
;:í:i i
::.. '-$';,?ííív--f,r;5íi5;;S*;^t:,v ,viv.

;

I^MaíSursâ»

SAO ROQUE

íw;íív;;;:s.

• ífi' '

, •...

:---V"'.

• • • -'cy. •.>.; •'

FUNDO

ESTADUAL DÊ

RECURSOS

HÍDRICOS

ATA DA AUDIÊNCIA PÚBLICA DO PLANO DIRETOR AMBIENTAL DE SÃO ROQUE

05 de setembrode 2018,18horas.
Parque Municipal do Brasitaí -São Roque, SP.

APrimeira Audiência Pública do Plano Diretor Ambiental de São Roque foi
organizada pela Coordenadoria do Meio Ambiente da Prefeitura Municipal de São
Roque e Fundação de Estudos ePesquisas Agrícolas eFlorestais (FEPAF), tendo como
objetivos a apresentação dos resultados quanto ao Zoneamento Ambiental, afim de
colher contribuições da sociedade civil. Após uma breve apresentação do Departamento
de Planejamento e Meio Ambiente, realizada pelo responsável Claudineí Rosa, o
prefeito de São Roque, Cláudio Goes salientou aimportância eesforço do poder público
na realização do PDA ao município.

Após este momento solene de apresentações, teve início aapresentação teórica,
realizada pelo coordenador do PDA São Roque, Engenheiro Florestal Maurício Scorsattó
Sartori. Durante aproximadamente uma hora e trinta minutos foram apresentados os
principais procedimentos metodológicos, levantamentos de campo realizados, produtos
gráficos e demais resultados obtidos, bem como versão inicial do Zoneamento
Ambiental elaborado. Após um intervalo de aproximadamente 20 minutos, onde foi
servido um coffee break, foi retomada aAudiência com omomento de abertura para as
contribuições dos cerca de 60 presentes.

Aprimeira contribuição foi de Renan da Costa Rodrigues, Professor do ÍFSP em
São Roque, elogiando muito a execução técnica do trabalho, salientando apenas a
carência de um levantamento pedológico em escala de melhor detalhe, o que
melhoraria ainda mais o nível técnico dos resultados obtidos. Sugeriu ainda uma
hierarquização dos níveis de fragilidade ambiental apresentados, de modo afacilitar a
leitura e compreensão dos mesmos.

Posteriormente a arquiteta Adriana Cruz pediu esclarecimentos acerca da
burocracia envolvendo arevisão do Plano Diretor eaelaboração do PDA em discussão
esmiuçando de que maneira as duas ferramentas de planejamento urbano se
completam. Acoordenadora do Meio Ambiente, Juliana Caldevilia, presente na
audiência, esclareceu as dúvidas.
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SÃO ROQUE
Aterceira contribuição de Wilson Tiveli, Engenheiro Agrônomo da Secretaria da

gricultura do município de São Roque^ emanifestou preocupação com alocalização da
Secretaria de Agricultura eAbastecimento nas proximidades da Mata da Câmara, eo
fato do local atuar como uma zona de amortecimento nos episódios hídricos extremos.
Aequipe técnica apresentou adelimitação da Zona de Proteção àBiodiversidade —Mata
Da Câmara, que em seus limites abrange operímetro supracitado.

Lucas Furlan Sabaag, advogado do Cartório do município, compartilhou sua
dúvida em relação à possibilidade de inserção das áreas verdes, identificadas como
expressivos fragmentos florestais para proteção (Zona de Proteção à Biodiversidade)
serem passíveis de se transformarem em parques estaduais, sendo sua gestão realizada
pelo poder estadual. Teve início assim um debate entre aplatéia e representantes da
Coordenadoria do Meio Ambiente eCONDEMA. Omesmo sugeriu ainda a criação de
um Comitê de Fiscalização Ambiental no município, efoi convidado por outros presentes
a participar do CONDEMA.

João Jeanine, professor de Geografia em uma escola estadual do distrito de
Maylasky relatou aos presentes arealização de uma reunião no dia 19 de setembro, na
Câmara de Vereadores com o CONDEMA sobre os Fragmentos da Mata Atlântica e
Instrumentos de Gestão, organizada pelo IPT- São Paulo. Ainda sobre os resultados do
PDA, elogiou aqualidade técnica de elaboração dos mesmos relatando no entanto uma
problema na escala do material disponibilizado, que não permite uma rápida e fácil
visualização na transição entre os limites de cada zona delimitada nos mapas. Aequipe
se prontificou aenviar em um formato de melhor visualização os materiais, via email
dos presentes, garantindo uma melhor análise para interpretação dos mesmos. João
ainda pediu esclarecimentos sobre oSistema WebGisà equipe, esugeriu arealização de
uma nova reunião com oCONDEMA edemais membros da sociedade civil. Após debate
entre platéia eequipe técnica. Decidiu-se realizar uma nova reunião técnica aberta no
dia 19 desetembro, as15:00 h, nomesmo local da 1^ Audiência,

Caetano Mairane, funcionário público da CAI no setor de Extensão Rural, após
elogiar otrabalho realizado expressou anecessidade de inserir ações no PDA tendo
como enfoque as bacias hidrográficas do município. Aequipe técnica esclareceu a
criação de Unidades de Manejo no PDA com esse objetivo de escala de gestão, tendo a
bacia hidrográfica como unidade deplanejamento ambiental.

Aúltima contribuição foi de Carlos Augusto Cordeiro, turismólogo, que
questionou avisão do turismo presente no PDA, esclarecendo que recurso turístico é
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SÃO ROQUE __
jX atrativo turístico, sendo este último necessário recurso financeiro,

desfrute. Deste modo, questionou aequipe técnica se hoüve diálogo
documento, oPlano Diretor de Turismo. Aequipe reafirmou

° buscando inserir considerações e parâmetros nas Zonas de
esenvolvimento Socioambiental apresentadas no PDA.

nnri momento de contribuições edebates teve duração de cerca de 60 minutos,apos agradecimentos eareafirmação da data da próxima Audiência Pública aser
ealizada, foi finalizada apresente Audiência Púbica.

Sem mais,

Representante do Setor Público:

_^.,.^ájadinei Rosa
Diretor Departamento de Planejamento e Meio Ambiente

Prefeitura da Estância Turística de São Roque

Representante Equipe Técnica:

Mau Tjcio Scol^atto Sartori
)ordenador Geral

'epAF - Botucatu
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SAO ROQUE
"ESTÂNCIA TURÍSTICA"

ESTADO DE SÀO PAULO
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Fundação de Estudos e Pesquisas
Agrícolas e Florestais

CNPJ, 50,786.714/0001-45
"ua José Borbosa de Berros, 1780-OBostal 237 •Cep, 18603-970 -BOTUCATU-SP

00(14)3811-7127 - Tel/Fax:(14)3882-5300 e-mail:feoaf(5)fca.unesD.br

plano DtRETOR AMBIENTAL DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE

ata de conteúdo

2- AUDIÊNCIA PÚBLICA- Auditório do IFSP-13/12/2018

^dísrussão do Zonpamento Ambiental do Munídpio de São Rogue

Federal Hp dezembro de 2018, às 19 horas, aconteceu no Auditório do Instituto
São Roaue "'• ^ do Piano Diretor Ambientai de

° apresentação do Zoneamento Ambientai, discussão eaberturapara sugestões e contribuições da sociedade civii.

Aapresentação foi conduzida pela equipe técnica, durante aproximadamente lhora
apos apausa para um pequeno intervaio, foi aberta uma roda de perguntas esugestões com
os presentes. De maneira gerai os resuitados finais foram eiogiados, abarcaram agrande
maior,a das demandas trazidas peio Conseiho Gestor, formado por representantes de
Organizações ambientais, poder público municipal esociedade civil em geral,

Foram solicitados pequenos ajustes técnicos de leitura e interpretação de alguns
produtos gráficos emapas, afim de facilitar acompreensão das informações representadas Os
presentes pontuaram algumas demandas, tais como;

-Apreocupação com adivulgação ampla dos resultados do PDA, após aentrega formal
do mesmo, havendo a necessidade de apresentação para diferentes bairros do
município, em diferentes associações eorganizações dos mais diversos segmentos,
com afinalidade de apresentar econscientizar amaioria dos cidadãos;

-Ademanda de integrar as comunidades tradicionais existentes, informando agestão
do território em elaboração no PDA eabarcando sua existência no contexto histórico e
social do município. Foi citado neste sentido oQuilombo existente na região do Alto da
Serra,-

- Anecessidade de compilar e nomear a extensa quantidade de cursos d'água
existentes, muito sem toponímía nos produtos gráficos, visto que não possuem tal
informação nos mapas oficiais utilizados na elaboração do PDA,

Scanned by CamScanner



»s Kv
•Aí;---

Fundação de Estudos e Pesquisas
Agrícolas e Florestais

ÇNPJ. 50.786.714/0001-45
RuaJo,éB,rbosa de Sarros, 1780-CxPoital 237 -Cep, 18603-970 -BOTUCATU-SP

Fone (14) 3811-7127 - Tel/Fax:{14)3882-6300 e-mail;fepaf@fca.unpf;o.hr

pação com oimpacto ambientai no Rio Guaçu, localizado no setor norte do
pio, visto que zoneamento realizado localiza-se entre a Zona de

Desenvolvimento Socioambiental do Saboó e a Zona de Biodiversidade do Saboó.

Após acontribuição esugestões dos presentes, foi combinada arealização de
reunião do Conselho Gestor do PDA São Roque com oobjetivo de traçar

gias e corrigir as informações levantadas na Audiência. Foi realizado então o
nvite para participação de todos os presentes, na reunião marcada para o dia

20/12/2018, às 14hrs na APEOESP.

Representantes do poder público
presentes:'

Equipe técnica presente;

( (! f 4 .1 (f 4 . I

/i
Cláudinei Rosa

^retof Depártámento Meio Ambiente

JuliartaCáldevilIa
Chefe de Divisão Meio Ambiente

Eng. FlorestalVflaurícIo Scorsatto Sartori
Prof. Dr. Coordenador Geral

FEPAF

í\

afa Ana Clara Cerminaro

Prof. Msc Analista de Geoprocessamento

FEPAF
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PREFEITURA DA ESTANCi

TURÍSTICA DE SAO ROQ
ESTADO D E Ã O

Lista de Presença da 2° Audiência Pública do Plano Diretor Ambientai do
município de São Roque

13 de Dezembro de 2018 - IFSP Campus São Roque
Nome
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Rua São Paulo, 355 - Jd. Renê - CEP 18135-125 | Caixa Postal 80 - CEP 18130-970 | São Roque/SP

CNPJ/MF: 50.804.079/0001-81 | Fone (11) 4784-8444 | Fax: (11) 4784-8447
Site: www.camarasaoroque.sp.gov.br | E-maíl: camarasaoroque@camarasaoroque.sp.gov.br

São Roque - "ATerra do Vinho e Bonita por Natureza"

PARECER 015/2020

Parecer ao Projeto de Lei Complementar

01, de 13 de Setembro de 2019-E, que

"Institui o Plano Diretor Ambiental da

Estância Turística de São Roque".

Pretende a Administração Municipal, por meio do

aludido Projeto de Lei Complementar 01, de 13/09/2020, instituir o Plano Diretor

Ambiental da Estância Turística de São Roque, que tem por objetivo a criação de

um plano de ação para a proteção e defesa do meio ambiente neste Município,

capaz de assegurar e permitir que a expansão da economia do município seja

realizada em base sustentáveis.

É o necessário

É logo no Preâmbulo da Lei Orgânica do Município

que se faz alusão a proteção do Meio Ambiente:

"O povo de São Roque e seus representantes, reunidos na

Câmara Municipal Constituinte, seguindo os ditames da

Constituição Federal e da Constituição Estadual, trabalham para

elevar o Município aos mais modernos e eficientes parâmetros

democráticos e administrativos, buscando possibilitar, no âmbito
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municipal, um relacionamento solidário entre as pessoas, onde a

saúde, a educação, a preservação dos valores históricos e

culturais e do meio-ambiente, sejam suas principais

preocupações, como forma de atingir o bem comum e, inspirados

nesses propósitos, promulgam, sob a proteção de Deus, a

seguinte Lei Orgânica:"

Outrossim, nos termos do art. 9°, inciso VI da mesma

Lei Orgânica, é de competência comum entre Município, Estados federados e

União a competência para legislar em matéria ambiental:

Art. 9° Nos termos da Lei Complementar Federal, ao Município,

em comum com a União e o Estado, cabem, entre outras, as

seguintes atribuições:

(...)

VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em

qualquer de suas formas;

Mais adiante, a Lei Orgânica reserva um capítulo

inteiro para tratar do Meio Ambiente. Trata-se do Capítulo V, nominado "Meio

Ambiente" de vasto o arcabouço protetivo. Dentre tantas, são obrigações do

Poder Público Municipal:

TVrt. 272. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente

equilibrado, bem de uso eomum do povo e essencial à sadia

qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público Municipal e à

coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as

presentes e futuras gerações.
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Parágrafo único. Para assegurar a efetividade desse direito^

incumbe ao Poder Públieo:

I - preservar e restaurar os processos ecológieos essenciais e

prover o manejo ecológico das espécies e ecossistemas;

II - preservar a diversidade e a integridade do patrimônio

genético e fiscalizar as entidades dedicadas à pesquisa e

manipulação de material genético;

III - definir os espaços territoriais e seus eomponentes a serem

espeeialmente protegidos, sendo a alteração e a supressão

peraiitidas somente através de lei, vedada qualquer utilização

que comprometa a integridade dos atributos que justifiquem sua

proteção;

IV - exigir, na forma da lei, para instalação de obra ou atividade

potencialmente causadora de significativa degradação do meio

ambiente, estudo prévio de impacto ambiental, a que se dará

publieidade;

V - exigir, na forma da lei, nos projetos técnicos de obras e

serviços públicos ou privados a serem executados no município,

o atendimento às exigências de proteção ao meio ambiente, aos

recursos naturais e aos bens do patrimônio histórico-cultural;

VI - eontrolar a produção, a comereialização e o emprego de

técnicas, métodos e substâncias que comportam risco para a

vida, a qualidade de vida e ao meio ambiente;

VII - proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as

práticas que coloquem em risco sua função ecológica, que

provoquem a extinção de espécies ou submetem os animais à

crueldade;
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VIII - promover a limpeza das vias e logradouros públicos, bem

como a remoção e destinação do lixo domiciliar, industrial e

hospitalar, além de outros resíduos de qualquer natureza;

IX - as condutas e atividades lesivas ao meio ambiente,

sujeitarão os infratores, pessoas físicas ou jurídicas, às sanções

penais e administrativas, com aplicação de multas diárias e

progressivas no caso de continuidade da infração ou

reincidência, incluídas a redução do nível de atividade e a

interdição, independentemente da obrigação dos infratores de

reparação aos danos causados;

X - definir sanções municipais aplicáveis nos casos de

degradação do meio ambiente.

A competência para legislar sobre meio ambiente, é

comum entre a União, os Estados, do Distrito Federal e dos Municípios,

conforme preconiza o artigo 23, inciso VI da Constituição Federal:

Art. 23 É competência comum da União, dos Estados, do

Distrito Federal e dos Municípios:

(...)

VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em

qualquer de suas formas;

Outrossim, a Lei Orgânica do Município também

insere a obrigatoriedade da realização de audiências públicas para esclarecimento
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da população e discussão do Plano Diretor, nos termos do artigo 261

parágrafos.

Da análise da propositura verifica-se que foram realizadas

02 (duas) audiências públicas, conforme atas e listas de presença anexas, com a

presença de representantes de Associações, Entidades, Instituições de Ensino,

Conselhos, como por exemplo o COMDEMA, CONCIDADE, Poder Público,

profissionais liberais, entre outros.

A primeira audiência pública do Plano Diretor Ambiental

realizou-se aos 05 de setembro de 2018, organizada pela Coordenadoria do Meio

Ambiente da Prefeitura Municipal de São Roque e Fundação de Estudos e

Pesquisas Agrícolas e Florestais (FEPAF, no Parque Municipal do Brasital - São

Roque.

A segunda audiência pública do Plano Diretor Ambiental

realizou-se aos 13 de dezembro de 2018, no Auditório do Instituto Federal de

São Paulo, IFSP - São Roque, cujo objetivo era de apresentação do Zoneamento

Ambiental, discussão e abertura para sugestões e contribuições da sociedade

civil.
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Nesse sentido, de acordo com os anexos do Projeto de

Lei em questão, foram realizadas audiências públicas para divulgação das

diretrizes a serem definidas para o setor ambiental do município.

Pelo exposto, quanto á iniciativa à propositura, o

Projeto é revestido de legalidade e constitucionalidade, devendo receber das

Comissões Permanentes de "Constituição, Justiça e Redação" e "Planejamento,

Uso, Ocupação e Parcelamento do Solo". E, para ser aprovado, deverá receber

votação em dois turnos de discussão (art. 241, §1°, b RI) com votação nominal

em maioria absoluta (art. 54, §1°, XIX, RI).

É o parecer.

São Roque, 30 de janeiro de 2020

VII^NIA COCCHI WINTER
ASSESSORA JURÍDICA
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EMENDA NO 001

Aditiva ao Projetx) de Lei Compiementar N° 1
001/2019-E, de 13/09/2019, que "Institui o ü
Piano Diretor Ambientai da Estância Turística
de São Roque."

[fL

CMÊ

OM

IO &

Sf
Fica acrescentado paragrafo único ao artigo 12 do fe

Projeto de Lei Complementar N® 001/2019-E, de 13/09/2019, que "Institui oPlano ||
Diretor Ambiental da Estância Turística de São Roque, com a seguinte redação: |I

"Art. 12. [...] •^1

V-... zí
Oi
li

Parágrafo único. A criação das Zonas de ^|
Proteção Ambientai devera assegurar que o desenvolvimento sustenta- í! I
veido Município não seja prejudicado."

ll
11JUSTIFICATIVA ||

Apresente emenda visa assegurar que odesenvol- 11
vimento sustentável do Município não seja prejudicado em face do aumento das U
áreas de proteção ambiental. f |

Sala das Sessões Dr. Júlio Arantes de Freitas, 06 de
março de 2020.

ETELVINO NOGUEIRA MARCOS ROBERTO MARTINS ARRUDA
Vereador (MARQUINHO ARRUDA)

Vereador

PROTOCOLO N» CETSR06/03/2020 - 08:13 2628/2020 /cmj-
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EMENDA NO 002

Modifícativa ao Projeto de Lei Complementar
N° 1/2019'E, de 13/09/2019, que "Institui o
Piano Diretor Ambientai da Estância Turística
de São Roque."

O artigo 111 do Projeto de Lei Complementar N®
001/2019-E, de 13/09/2019, que "Institui o Plano Diretor Ambiental da Estância Tu
rística de São Roque, passa a viger com a seguinte redação:

"Art. 111. A presente Lei será regulamentada
pelo Poder Executivo, sendo revisada no 2° ano de cada mandato. "

JUSnFICATIVA

A presente emenda visa incluir no projeto a possibi
lidade de revisão periódica da Lei, sempre no segundo ano de cada mandato.

Sala das Sessões Dr. Júlio Arantes de Freitas, 06 de
março de 2020.

ETELVINO NOGUEIRA MARCOS ROBERTO MARTINS ARRUDA
Vereador (MARQUINHO ARRUDA)

Vereador

PROTOCOLO N°CETSR 06/03/2020 - 08:16 2629/2020 /cmj-

3 a
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EMENDA NO 003

Aditiva ao Ptojeto de Lei Complementar
001/2019-E, de 13/09/2019, que ''Institui o
Piano Diretor Ambientai da Estância Turística
de São Roque."

Rcam acrescidos o inciso XXXVIII ao artigo 3°, a alí
neas"h"e ao inciso I, do artigo 13, e o inciso Xao artigo 39 do Projeto de Lei Com
plementar no 001/2019-E, de 13/09/2019, que "Institui o Plano Diretor Ambiental da
Estância Turística de São Roque., com a seguinte redação:

"Art. 30[...]
I-...

XXXVIII - Construção de Habitações de Interesse Social para reassen-
tamento de população moradora de áreas de Unidades de Conservação
Municipalde Preservação Permanente.

Art. 13. [...]
/-...

a) ...

h) Manutenção e recuperação de serviços ambientais prestados peios
sistemas ambientais existentes, em especialaqueles relacionadoscom a
conservação da biodiversidade, regulação climática e proteção dosob;

Art. 39. [...]
I-...

X - Criar Parques Urbanos e Lineares para equilibrar a relação entre o
ambiente construído e as áreas verdes livres, para garantirespaços de
equilíbrio natural."

JUSTIFICATIVA

A presente emenda visa acrescentar dispositivos ao
referido Projeto, tendo em vista a importância da matéria e dos mecanismos que en
volvem a preservação ambiental no âmbito de nosso Município.
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Sala das Sessões Dr. Júlio Arantes de Freitas, 04 de
maio de 2020.

JOSE ALEXANDRE PIERRONI DIAS

(ALEXANDRE VETERINÁRIO)
Vereador

PROTOCOLO N°CETSR 04/05/2020 - 10:21 3959/2020 /cmj-
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EMENDA NO 004 ^

Modifícativa ao Projeto de Lei Complementam**
001/2019-E, de 13/09/2019, que "Institui o
Piano Diretor Ambientai da Estância Turística

de São Roque."

A alínea "b", do Inciso I, do artigo 13, e o Inciso VII,
do artigo 39, do Projeto de Lei Complementar no 001/2019-E, de 13/09/2019, que
"Institui o Plano Diretor Ambiental da Estância Turística de São Roque, passam a viger
a seguinte redação:

"Art. 13. [...]

b) realização de estudos técnicos sobre a vegetação e fauna existentes
para subsidiar Programa de Gestão de Biodiversidade, especialmente das
espécies vegetais e animais ameaçadas de extinção.

Art. 39. [...]
I-...

VII - Criar programas e ações permanentes que visem assegurar a
preservação de habitais naturais e a preservação da vida silvestre, com a
implementação de CETAS - Centro de Triagem de Animais Silvestres, para
tratar e reintroduzir, no meio ambiente, os animais silvestres resgatados
ou apreendidos."

JUSTIFICATIVA

A presente emenda visa aprimorar os dispositivos do
referido Projeto, tendo em vista a Importância da matéria e dos mecanismos que
envolvem a preservação ambiental no âmbito de nosso Município.

Sala das Sessões Dr. Júlio Arantes de Freitas, 04 de
maio de 2020.

JOSE ALEXANDRE PIERRONI DIAS

(ALEXANDRE VETERINÁRIO)
Vereador

PROTOCOLO N"CETSR 04/05/2020 -10:22 3960/2020 /cmj-

o CD
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COMISSÃO PERMANENTE DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

PARECER N® 36 - 12/03/2020

Projeto de Lei Complementar N° 1/2019-E, 13/09/2019, de autoria do Poder
Executivo.

Relator: Alacir Raysel.

O presente Projeto de Lei "Institui o Plano Diretor Ambiental da

Estância Turística de São Roque.".

O aludido Projeto de Lei foi objeto de apreciação por parte da

Assessoria Jurídica desta Casa, tendo recebido parecer FAVORÁVEL e,
posteriormente, foi encaminhado a estas Comissões para ser analisado consoante as

regras previstas no inciso I, do artigo 78 do Regimento Interno desta Casa de Leis.

Em o fazendo, verificamos que o referido Projeto de Lei, NÃO
CONTRARIA as disposições legais vigentes, assim como aos princípios gerais de
direito.

Desta forma, o Projeto de Lei em exame esta em condições de ser

aprovado no que diz respeito aos aspectos que cumprem a esta Comissão analisar,

devidamente ressalvado o poder de deliberação do Egrégio Plenário desta Casa de

Leis.

Sala das Comissõ^s7í^-(de março de 2020.

l?A SILVA
^^EAN)'

'PR^íferfrcpaR

-. 6 C .2 V
ALACIR RAYSE

RELATOR CPOR

A Comissão Permanente de Constituição, Justiça e

Redaçãf parecer do Relator em sua totalidade.

RAFAELT ARAÚJO

,paR
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COMISSÃO PERMANENTE DE PLANEJAMENTO, USO, OCUPACÃW K
E PARCELAMENTO DO SOLO

PARECER N° 1 - 12/03/2020

Projeto de Lei Complementar N® 1/2019-E, 13/09/2019, de autoria do Poder
Executivo.

Relator: Marcos Roberto Martins Arruda.

O presente Projeto de Lei "Institui o Plano Diretor

Ambiental da Estância Turística de São Roque.".

O aludido Projeto de Lei foi objeto de apreciação por parte da

Assessoria Jurídica desta Casa, e pela Comissão Permanente de Constituição, Justiça e Redação,
onde recebeu pareceres FAVORÁVEIS. Posteriormente foi encaminhado a esta Comissão para ser
anaiisado consoante as regras previstas no inciso V do artigo 78 do Regimento Interno desta

Casa de Leis.

Após análise do Projeto de Lei verificamos, nos aspectos que

cabem a esta Comissão analisar, que inexistem óbices quanto ao mérito da propositura em
pauta.

Assim sendo, somos FAVORÁVEIS à aprovação do referido
Projeto de Lei, devidamente ressalvado o poder de deliberação do Egrégio Plenário desta Casa
de Leis.

Sala das Comissões, 12 de março de 2020.

MARCOS RoèÉRTO MARTINS ARRUDA
RELATOR

A Comissão Permanente de Obras e Serviços Públicos aprovou
o Parecer do Relator em sua totalidade.

MAURO SALVAQpRiSGUEGLIA DE GOES
PRESIDENTE CPOSP
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COMISSÃO PERMANENTE DE PLANEJAMENTO, USO, OCUPAÇÃO
E PARCELAMENTO DO SOLO

PARECER CONTRÁRIO N° 2 - 13/03/2020

Projeto de Lei Complementar N® 1/2019-E, 13/09/2019, de autoria do Vereador
Cláudio José de Góes.

Relator: Marcos Augusto Issa Henriques de Araújo,

O presente Projeto de Lei "Institui o Plano Diretor
Ambiental da Estância Turística de São Rooue".

O aiudido Projeto de Lei foi objeto de apreciação por parte da
Assessoria Jurídica desta Casa, e peia Comissão Permanente de Constituição, Justiça e Redação,
onde recebeu pareceres FAVORÁVEIS. Posteriormente foi encaminhado a esta Comissão para ser
analisado consoante as regras previstas no inciso V do artigo 78 do Regimento Interno desta
Casa de Leis.

Após análise do Projeto de Lei foi verificado, nos aspectos que
cabem a esta Comissão analisar, que existem óbices quanto ao mérito da propositura em pauta.

Ocorre que em ocasião das 3 audiências púbiicas que foram
realizadas para a apresentação e discussão do referido Projeto, notou se por este Vereador que
houve alteração no mesmo, em todas elas, fato que causa a inconstância do mesmo.

Assim sendo, sou DESFAVORÁVEL à aprovação do referido
Projeto de Lei, devidamente ressaivado o poder de deliberação do Egrégio Pienário desta Casa
de Leis.

Sala das Comissões, 13 de março de 2020.

MARCOS AUGUSTO ISSA HÉNRIQUES DE ARAÚJO
RELATOR

A Comissão Permanente de Planejamento, Uso, Ocupação e
Parcelamento do Solo aprovou o Parecer do Relator em sua totalidade.
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EDITAL NO 054/2019-L

Toma Público que se encontra na Câmara
Municipal o Projeto de Lei Complementar
001-Ef de 13/09/2019, que "Institui o Piano
Diretor Ambientai da Estância Turística de Mi
São Roque'

o Presidente da Câmara Municipal da Estância
Turística de São Roque no uso de suas atribuições, torna público que se encontra na
Secretaria Administrativa desta Câmara, sita à Rua São Paulo, 355, Jardim Renê, o § ^
Projeto de Lei Complementar n^ 001-E, de 13/05/2019, que "Instituí o Plano Diretor q ^
Ambiental da Estância Turística de São Roque".
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Outrossim, informamos que o referido Projeto
estará à disposição do contribuinte interessado para apreciação também no site §|
www.camara5aoroque.sp.qov.br. <|

_] a

< 2

o presente Edital sera afixado no quadro de aviso qS
da Câmara e publicado na imprensa local, ficando o referido Projeto de Lei à
disposição dos Vereadores e da Comunidade, pelo prazo de 30 (trinta) dias, a contar
de 30/09/2019.

Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque, 25 de Setembro de 2019.

MAURO SALVADOR SGüEGLIA DE GOES

Presidente

Registrado e publicado na Secretaria desta Câmara na data supracitada:

LÜCIANO DO ESPIRITO SANTO

Diretor Técnico Legislativo
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EDITAL NO 055/2019-L

Convocação de Audiência Pública

MAURO SALVADOR SGUEGLIA DE GOES,

Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque, no uso de suas
atribuições e nos termos do § 3°, do Artigo 251, da Lei Orgânica do Município,
CONCEDE AUDIÊNCIA PÚBLICA PARA APRESENTAÇÃO E DISCUSSÃO DO
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR No 001/2019-E, DE 13/09/2019, QUE
"INSTITUI O PLANO DIRETOR AMBIENTAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE
SÃO ROQUE".

A Audiência Pública será realizada no dia 24 de

Outubro, quinta-feira, às 14 horas, no Plenário "Dr. Júlio Arantes dè Freitas", sito à
Rua São Paulo, 355, Jardim Renê, nesta Cidade.

Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque, 25 de Setembro de 2019.

MAURO SALVADOR SGUEGLIA DE GOES

Presidente

Registrado e publicado na Secretaria desta Câmara na data supracitada.

LUCIANO DO ESPIRITO SANTO

Diretor Técnico Legislativo
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VOTAÇÃO NOMINAL

1° TURNO

(Maioria Absoluta = 8 votos - Presidente não vota)

Projeto de Lei Complementar n° 001/2019-E, de 13/09/2019, de autoria de Cláudio José de
Góes, que "Institui o Plano Diretor Ambiental da Estância Turística de São Roque".

Vereadores

Votação da Emendas
Votação do

Proieto

001 002 003 004

01 Alacir Raysel ÍV s IV v S
02 Alfredo Fernandes Estrada C s E? S y
03 Etelvino Nogueira 5 S 6 s s
04 FIávio Andrade de Brito iv S iv s
05 Israel Francisco de Oliveira — -X- -X- -X- -xib -X-

06 José Alexandre Pierroni Dias ,v 5 S s s S

07 José Luiz da Silva César 3 s C) s y
08 Júlio Antonio Mariano K/ S s

09 Marcos Augusto Issa Flenriques de Araújo 5 6 5 y

10 Marcos Roberto Martins Arruda s N íV 5

11 Mauro Salvador Sgueglia de Góes d s íV rv S
12 Newton Dias Bastos d S 5 /V fv S
13 Rafael Marreiro de Godoy V S 5 /V /V y
14 Rafael Tanzi de Araújo 5 s 5 s 6 s
15 Rogério Jean da Silva 5 S fl/ s

Favoráveis
11? IH oh of

f

Contrários CO 00 Oi
1

04 õH
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VOTAÇÃO NOMINAL

2" TURNO

(Maioria Absoluta = 8 votos - Presidente não vota)

Projeto de Lei Complementar n® 001/2019-E, de 13/09/2019, de autoria de Cláudio José de
Góes, que "Institui o Plano DiretorAmbiental da Estância Turística de São Roque".

Vereadores

Votação da Emendas
Votação do

Proieto >001 002 003 004

01 Alacir Raysel 5 5 3 5__
02 Alfredo Fernandes Estrada 3 5 3 5 A/ iy
03 Etelvino Nogueira 5 5 5 S S â
04 FIávio Andrade de Brito 5 5 IV S 3 5

05 Israel Francisco de Oliveira -X- -X- -X- -X- -X-

06 José Alexandre Pierroni Dias 5 3 3 5 S S

07 José Luiz da Silva César 3 S 3 3 /V
08 Júlio Antonio Mariano 5 5 P/ S s ç
09 Marcos Augusto Issa Flenriques de Araújo 5 5 S S y y
10 Marcos Roberto Martins Arruda 5 S iv 3 s £

11 Mauro Salvador Sgueglia de Góes 3 5 |V 5 5 S
12 Newton Dias Bastos 6 3 5 s 6
13 Rafael Marreiro de Godoy í) 3 p/ S y y
14 Rafael Tanzi de Araújo 5 5 3 3 3 s
15 Rogério Jean da Silva 3 S n/ S 3 3

Favoráveis
Pi

——

0 jfc F 10 1 0

Contrários
6(1 oo 00 OV s 4
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 1/2019-E, ^
DE 13/09/2020

AUTÓGRAFO N° 5123/2020, DE 26/05/2020
oO

Lei n° "<

(De autoria do Poder Executivo)
CN CC

^ O)
Sh
r>^ CO

Institui o Plano Diretor Ambiental da Estância

Turística de São Roque.
"O

cti o

o Prefeito da Estância Turística de São Roque,

no uso de suas atribuições legais,

Faço saber que a Câmara Municipal da Estância
Turística de São Roque decreta e eu promulgo a
seguinte Lei Complementar: ãi«

sl
W i
"8

DA POLÍTICA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE s
LU O
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CAPÍTULO I g.|

DOS PRINCÍPIOS li

TITULO I

Art. 1°. A política Municipal de Meio Ambiente de
São Roque tem como finalidade, respeitadas as competências da União e do Estado,
regulamentar as ações do Poder Municipal e a sua coletividade na preservação,
conservação, defesa, recuperação e melhoria da qualidade ambiental e da qualidade
de vida de seus habitantes, atendidas as peculiaridades regionais e locais, em
harmonia com o desenvolvimento social e econômico.

defender, preservar, conservar e recuperar o meio ambiente, bem de uso comum do
povo e essencial à sadia qualidade de vida, considerando os seguintes princípios:

I - Prevalência do interesse público, difuso e

II - Desenvolvimento sustentável como norteador

III - Manutenção do equilíbrio ecológico;

IV - Multidisciplinaridade no trato ambiental

coletivo nas questões ambientais;

das políticas públicas municipais;
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V - Tomada de decisões interinstitucionais e com

participação social;

VI - Garantia do acesso e da difusão das

informações relativas às questões ambientais;

VII - Responsabilidade e a presunção da
legitimidade das ações dos órgãos e das entidades envolvidas com a qualidade
ambiental, nas suas esferas de atuação;

naturais;

Ambiental;

Ambiental.

Ambiente de São Roque:

VIII - Uso racional e sustentável dos recursos

IX - Função ambiental da propriedade;

X - Vigilância ambiental;

XI - Precaução;

XII - Prevenção;

XIII - Princípio do poluidor-pagador;

XIV - Educação ambiental;

XV - Princípio da Natureza Pública da Proteção

XVI - Princípio da Informação e da Notificação

CAPITULO 11

DOS OBJETIVOS

Art. 3°. São objetivos da Política Municipal de Meio

I - Proteger, conservar, preservar e recuperar o
patrimônio natural, e construído, considerando o patrimônio cultural, histórico, artístico,
paisagístico, arquitetônico, urbanístico, social e arqueológico de São Roque;

II - Contribuir para a promoção de um sistema de
planejamento urbano e rural sustentável de baixo impacto ambiental;

III - Implantar ações de prevenção e adaptação
para enfrentamento ás alterações produzidas pelas mudanças climáticas;
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IV -

comportamentos e práticas sustentáveis;
Incentivar a população a adotar

V - Prevenir danos ou riscos ao meio ambiente e à

saúde pública;

VI - Compatibilizar as características do Município e
suas atividades sociais e econômicas, com a preservação, conservação, recuperação
e manutenção da qualidade ambiental;

VII - Ampliar as áreas protegidas no Município;

VIII - Incentivar a pesquisa e promover a
informação sobre o desenvolvimento e a capacitação tecnológica para a resolução dos
problemas ambientais;

IX - Promover a educação ambiental e a
conscientização pública para a preservação, conservação e recuperação do meio
ambiente;

plano diretor ambiental;
X - Promover o zoneamento ambiental por meio do

XI - Promover a participação dos diversos
segmentos da sociedade na gestão compartilhada do meio ambiente;

XII - Incentivar o setor produtivo a adotar técnicas
inovadoras e ambientalmente sustentáveis para a conservação de materiais e energia,
e combate às mudanças climáticas;

XIII - Conservação dos recursos hídricos garantindo
a qualidade e quantidade da água;

XIV - Colaborar com o desenvolvimento das ações
de inclusão e apoio social previstas na lei orgânica municipal;

informações ambientais.
XV - Organizar e disponibilizar o sistema de

XVI - Princípios de Direito Ambiental Internacional
não conflitantes com o ordenamento jurídico brasileiro;

patrimônio ambiental;
XVII - Planejamento e a racionalização do uso do

XVIIII - imposição ao poluidor e ao predador da
obrigação de recuperar e indenizar os danos causados ao usuário e da contribuição
pela utilização de recursos ambientais para fins econômicos;

XIX - Democratização e o caráter público das
informações relativas ao ambiente;

CO

SS

o

°!=do CNJ
csi a:

r^co
csj Li.

p o

< _
Üí ctj

LU-^

og
LUw
DO

O S
" E

ü

Q>

o

ll cr

-I 2
LJJ O
< OJ
ir

(̂ü

— ca

gE
b o

c/) w
CO c

— o
CO ü

o IZ
o Q)

"O c/)

.2 m
Cl o
-o CO
ü

'CD CO

o-i.

5 2
ü

-Sa
£ o

D ra
íõ



âmtcf/í^a Q/fla/n4lci^míc/a %dâm.cíco (áfu/mJaccc c/a éfão^ S/io(^/cm
Rua São Paulo, 355 - Jd. Renê - CEP 18135-125 - Caixa Postal 60 - CEP 18130-970

CNPJ/MF: 50.804.079/0001-81 - Fone: (11)4784-8444 - Fax: (11) 4784-8447
Site: www.camarasaoroque.sp.gov.br | E-maii: camarasaoroque@camarasaoroque.sp.gov.br

São Roque - 'A Terra do Vinho e Bonita por Natureza'

trato das questões ambientais;

ambiente;

XX - Multidisciplinaridade e interdisciplinaridade no

XXI - Participação comunitária da defesa do

XXII - Articulação, coordenação e integração da
ação pública entre os órgãos e entidades do Município e com os demais níveis de
governo, bem como a realização de parcerias com o setor privado e organizações da
sociedade civil, visando à recuperação, à preservação e à melhoria do ambiente;

ar e dos recursos energéticos;

recursos naturais;

XXIII - Manutenção do equilíbrio ecológico;

XXIV - Racionalização do uso do solo, da água, do

XXV - Planejamento e fiscalização do uso dos

XXVI - Controle e zoneamento das atividades

potencial ou efetivamente poluidoras;

XXVII - Proteção aos
preservação e manutenção de áreas representativas;

ecossistemas, com

XXVIII - Organização utilização adequada do solo
urbano e rural com vistas a compatibilizar sua ocupação com condições exigidas para
recuperação, conservação e melhoria da qualidade ambiental;

XXIX - Proteção dos ecossistemas, das unidades
de conservação, da fauna e da flora;

XXX - Realização de planejamento e zoneamento
ambientais, bem como o controle e a fiscalização das atividades potencial ou
efetivamente degradadoras;

XXXI - Promoção de estímulos e incentivos que
visem à proteção, manutenção e recuperação do ambiente;

XXXII - Estabelecimento de normas relativas à

coleta seletiva de resíduos urbanos;

XXXIII - Controle da produção, extração,
comercialização, transporte e o emprego de materiais, bens e serviços, métodos e
técnicas que comportem risco para a vida ou comprometam a qualidade de vida e o
Meio Ambiente;

XXXIV - Estabelecimento de normas, critérios e
padrões de emissão de efluentes e de qualidade ambiental, bem como normas
relativas ao uso e manejo de recursos ambientais, natural ou não;

XXXV - Lançamentos de efluentes de qualquer
fonte poluidora somente poderão ser lançados, direta ou indiretamente, nos corpos
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d'água, após o devido tratamento e desde que obedeçam às condições, padrões e
exigências dispostos nesta Lei e em outras normas aplicáveis;

XXXVI - Identificação e caracterização dos
ecossistemas do Município, definindo as funções específicas de seus componentes,
as fragilidades, as ameaças, os riscos e os usos compatíveis;

por Serviços Ambientais.
XXXVII - Incentivo a política de PSA - Pagamento

CAPÍTULO III

DOS CONCEITOS GERAIS

Art. 4°. Nos termos desta Lei entende-se:

I - Meio Ambiente: interação de elementos naturais
e criados, socioeconômicos e culturais, que permite, abriga e rege a vida em todas as
suas formas;

II - Ecossistemas: conjunto integrado de fatores
físicos e bióticos que caracterizam um determinado lugar, estendendo-se por um
determinado espaço de dimensões variáveis, sendo uma totalidade integrada,
sistêmica e aberta, que envolve fatores abióticos e bióticos, com respeito á sua
composição, estrutura e função;

III - Áreas de Preservação Permanente: porções do
território municipal destinadas á preservação de suas características ambientais
relevantes, assim definidas em lei;

IV - Proteção: procedimentos integrantes das
práticas de conservação e preservação da natureza;

V - Preservação: proteção integral do atributo
natural, admitindo apenas seu uso indireto;

VI - Conservação: uso sustentável dos recursos
naturais, tendo em vista a sua utilização sem colocar em risco a manutenção dos
ecossistemas existentes, garantindo-se a biodiversidade;

VII - Recuperação: é o ato de intervir num
ecossistema degradado, visando melhorar as condições atuais e ao resgate das suas
condições naturais;

VIII - Degradação ambiental: a alteração adversa
das características do meio ambiente;

IX - Desenvolvimento sustentável: é o

desenvolvimento capaz de suprir as necessidades da geração atual, sem
comprometer a capacidade de atender as necessidades das futuras gerações, sem
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esgotar os seus recursos, devendo ser socialmente justo, economicamente viável e~
ambientalmente equilibrado;

X - Gestão ambiental: tarefa de administrar e 5
controlar os usos sustentados dos recursos ambientais, naturais ou não, por
instrumentação adequada - regulamentos, normatização e investimentos pijblicos ou sS
privados - assegurando racionalmente o conjunto do desenvolvimento produtivo social
e econômico em benefício do meio ambiente;

XI - Impacto Ambiental: é o efeito que determinadas
ações antrópicas e/ou naturais produzem nos elementos de uma paisagem,
acarretando conseqüências negativas ou positivas na sua qualidade; j;;-o

2 O

XII - Poluição: a alteração da qualidade ambiental §|
resultante de atividades humanas ou fatores naturais que direta ou indiretamente: Ril

a) prejudicam a saúde, a segurança ou o bem-estar
da população;

b) criem condições adversas ao desenvolvimento
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c) afetem desfavoraveimente a biota;
U- cr

I 2
LÜ Od) lancem matérias ou energia em desacordo com <|
QÇ

E

a)"í:
c-q
o C

os padrões ambientais estabelecidos;

e) afetem as condições estéticas do meio ambiente.

XIII - Poluidor: pessoa física ou jurídica, de direito
público ou privado, direta ou indiretamente responsável, por atividade causadora de
poluição ou degradação ambiental efetiva ou potencial;
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ca cXIV - Recursos ambientais: a atmosfera, as águas, ^ §

superficiais e subterrâneas, o solo, o subsolo, a fauna e a flora;
ca o
c

O) Q.

XV - Unidades de Conservação: espaço territorial e
seus recursos ambientais, incluindo as águas jurisdicionais, com características ;§•§
naturais relevantes, legalmente instituídas pelo Poder Público, com objetivos de
conservação e limites definidos, sob regime especial de administração, ao qual se
aplicam garantias adequadas de proteção; |

a> o

ü

•8.-
XVI - Vegetação natural: toda vegetação constituída ®g

de espécies nativas locais, primárias ou que se encontrem em diferentes estágios de ^ n
regeneração;

XVII - Licença Ambiental: é um documento com
prazo de validade definido, em que o órgão ambiental estabelece regras, condições,
restrições e medidas de controle ambiental a serem seguidas pela atividade que está
sendo licenciada;

XVIII - Licenciamento ambiental: é o procedimento
no qual o Poder Público, representado por órgãos ambientais, autoriza e acompanha a
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implantação e a operação de atividades, que utilizam recursos naturais ou que sej
consideradas efetiva ou parcialmente poluidoras.

TT

3

TÍTULO II

DO SISTEMA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE - SISMMA

CAPÍTULO I

DA ESTRUTURA
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Art. 5°. O Sistema Municipal de Meio Ambiente - g e
SISMMA é o conjunto de órgãos e entidades públicas e da sociedade civil organizada,
integrados para a preservação, conservação, defesa, melhoria, recuperação, controle 5
do meio ambiente e uso adequado dos recursos ambientais do Município, consoante o
disposto nesta Lei.

Cíl CO

Art. 6°. Constituirão o Sistema Municipal de Meio Q o

o (DAmbiente - SISMMA: ^ e
o o

I - órgão de coordenação, controle e execução: jç""
Departamento de Planejamento e Meio Ambiente; gll cr

_l O
< (O

II - Órgão consultivo, normativo, deliberativo e de
assessoramento: Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente (COMDEMA);

III - Associações e fundações, de caráter público ou
privado e outas organizações da sociedade civil que tenham finalidade ambiental em
seus estatutos:

IV - Outras secretarias ou órgãos afins do
Município, definidas em ato do Poder Executivo;
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V - Instituições de Ensino Superior, públicas e |.S
privadas. CD

íl0 O

^ O
o .!=

Art. 7°. Os órgão e entidades que compõem a 1
SISMMA atuarão de forma harmônica e integrada.
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CAPITULO II S.

DO ÓRGÃO EXECUTIVO

Art. 8°. O Departamento de Planejamento e Meio
Ambiente é o órgão de coordenação, controle e execução da Política Municipal de
Meio Ambiente, com as atribuições e competência de estabelecer as diretrizes
ambientais do município, planejar e promover atividade relativa à preservação e ao
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desenvolvimento do meio ambiente; administrar e desenvolver os parques municipais,
monitorar a qualidade do meio ambiente e licenciamento ambiental.

Parágrafo único. O Departamento de Planejamento
e Meio Ambiente pode delegar atribuição às demais secretarias ou a qualquer outro
órgão do executivo, sempre que for conveniente ao bom funcionamento da Política So
Municipal do Meio Ambiente.

DO ÓRGÃO COLEGIADO
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CAPÍTULO III

ctj"S
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Art. 9°. O COMDEMA - Conselho Municipal de
Defesa do Meio Ambiente - é um órgão colegiado local, de composição paritária, com
caráter consultivo, deliberativo e de assessoramento da Prefeitura Municipal de São 2 ís
Roque, em questões relativas ao meio ambiente, em toda a área do município,
conforme disposto Lei Municipal n° 3965 de 26 de março de 2013. oi
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TÍTULO III
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DA APLICAÇAO DA POLÍTICA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
<
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DOS INSTRUMENTOS Q.g
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E oArt. 10 São instrumentos da Política Municipal de jã |
Meio Ambiente de São Roque:

I - Plano Diretor Ambiental e respectivos
Macrozoneamento e Zoneamento Ambiental;

II - Padrões de emissão e de qualidade ambiental;

III - Licenciamento Ambiental, a Avaliação de -i-S
impacto Ambiental- AIA e os estudos ambientais decorrentes;
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IV - Audiências Públicas;
O

V - Monitoramento Ambiental;

VI - Política Municipal de Educação Ambiental;

VII - Agenda ambiental na administração pública;

VIII - Sistema de áreas protegidas e áreas verdes;

IX - Código de arborização urbana públicas;

X - Selo Verde de São Roque;
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XI - Normas, padrões e critérios para a prevenção e--
controle da qualidade ambientai;

Xil - Fiscalização Ambientai; D

XIII - Rede de Informações Ambientais - RIA; gS

XIV - Compensação Ambiental;

XV - Estímulos e Incentivos às práticas

XVI - Fundo de Apoio ao Meio Ambiente.

CAPÍTULO II

DO ZONEAMENTO AMBIENTAL E DOS ASPECTOS AMBIENTAIS

RELACIONADOS AO USO DO SOLO

paisagens. Cada Zona é definida por um perímetro o qual determina polígonos
vizinhos que ocupam toda área do município da Estância Turística de São Roque (ver g |
mapa anexo).

Art. 12 As Zonas Ambientais do Município são:
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Art. 11 O Macrozoneamento e o Zoneamento ^1

Ambiental consistem na regulamentação do uso e ocupação do solo tendo seu
direcionamento na determinação das fragilidades e potencialidades ambientais das g |

O

LJJ O
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I - Zona Prioritária de Proteção a Biodiversidade :5)|
(ZPPB), composta por 4 Subzonas (Alto da Serra, Mata da Câmara, São João Novo, e |,|
Morro do Satioó):

C4t (/)
CO C

a) uso atual do solo com predomínio de cobertura rô 8
florestal, com maior proporção para vegetação nativa secundária em estágio médio de
regeneração;

Q. U

b) ocorrência já constatada da fauna silvestre,
sendo áreas potencialmente definidas como hotsposts de biodiversidade: •0) CO

O-^
O O

^ £O .t:
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c) predomínio de relevo forte ondulado a
montanhoso limitando a capacidade de uso agrícola;

d) ocorrência significativa de canais de drenagem,
nascentes e formação de cursos d'água;

e) área definida como Unidade de Conservação ou
com potencial para conversão.

II - Zona Prioritária a Proteção dos Recursos
Flídricos (ZPPRFI), composta por 3 Subzonas (AFiS, Manancial em Área Rural, e
Manancial em Áreas de Uso Intensivo ou Urbanizadas):
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a) uso atuai do solo com predomínio de várzeas,
pequenos fragmentos florestais, siivicultura, agricultura, pecuária e uso intensivo pela
existência de loteamentos ou condomínios;

b) zona composta por microbacias hidrográficas (29
que se confirmam como mananciais; Sfj

CM

<

O

o CNJ

fN- CO

c) predomínio de relevo piano a ondulado que
promove condições para uso agrícola ou intensivo do solo;

d) compreende porção do território da APA
Ituparanga em processo de parcelamento do solo e maior ocupação;

So

e) ocorrência de nijcleos urbanos consolidados e g §
csi ç

<D

conjuntos de loteamentos dispersos, podendo os mesmos serem irregulares.

III - Zona Prioritária a Proteção dos Recursos
Edáficos (ZPPRE), composta por 2 Subzonas (Especial para Controle de Processos
Erosivos e Especial para Controle do Escoamento Superficial das Águas Pluviais):

(média acima 20%), susceptíveis a processos erosivos ou com riscos de
escorregamento e deslizamento de material inconsolidado;

d) com trechos que influenciam na ocorrência de
enchentes em áreas urbanizadas ou de uso intensivo a jusante, necessitando de maior
controle do escoamento superficial de águas pluviais.

IV - Zona Prioritária de Gestão aos Processos de

Urbanização (ZPGPU), composta por 4 Subzonas (São Roque, Maylasky, São João
Novo, e Canguera): |

111-^

ÁS

DO

O g
a) uso atual do solo com predomínio rural, ^ e

exemplificado por fragmentos florestais com diferentes tamanhos, siivicultura, õ g
agricultura, pastagens, porém, em menor proporção também se identificam o uso gm
intensivo pela existência de sede de propriedades rurais e loteamentos ou jj] o
condomínios; < §

rv ^

— ca

b) predomínio de relevo com declividade muito
variável, de plano a montanhoso, que promove restrições para usos intensivos do solo, |;i
determinando um potencial para o desenvolvimento silvicultural e agrícola; e |

CD ^

c) com trechos de elevada declividade do terreno 'o 3/ O
•D W)
ca ca

(/> 3
(/> i/>
ca c

— o

.5 o
Cl o

-O ca
ü

-Q) ca

o-^
c-W
0) o

o

õ .b

-8.-
a) uso atual do solo urbanizado determinando s §

' tn it

significativa redução de área permeável;

b) predomínio de relevo com declividade muito
variável, de plano a montanhoso, que promove complexidade na instalação e
manutenção de infraestrutura básica, como rede viária e rede de águas pluviais;

c) existência de áreas verdes com cobertura
florestal (pequenos fragmentos secundários) ou com árvores isoladas (praças, jardins,
rotatórias, canteiros centrais, etc.).

10
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d) alternância de niícleos urbanos consolidados e
conjuntos de loteamentos dispersos, podendo os mesmos serem irregulares.

e) ocorrência de significativa produção de resíduos 5
sólidos urbanos;

cò^
oU

f) ocorrência de significativa produção de esgoto --í
sanitário;

V - Zona Prioritária ao Desenvolvimento Social

(ZPDS), composta por 2 Subzonas (Socioeconômica e Socioambiental). e g

Suj
o

S cn
Çl-
h- CO
CNJ U-

gj
"O

CN o

a) uso atual do solo variável entre o rural e ? o
Q)

intensivo, exemplificado por fragmentos florestais com diferentes tamanhos, g e
silvicultura, agricultura, pastagens, e também o uso intensivo pela existência de CM ^

CM C

loteamentos ou condomínios e instalações empresariais; < í
LÜ —

o i
LU tó
Q O

o g
" EOT §

c) com trechos que influenciam na ocorrência de o g
enchentes em áreas urbanizadas ou de uso intensivo a jusante, necessitando de maior

b) predomínio de relevo com declividade variável,
de plano a montanhoso (menor proporção), promovendo condições para um uso mais
intensivo do solo, determinando potencial para a instalação de infraestrutura;

controle do escoamento superficial de águas pluviais;

d) áreas com infraestrutura de logística já existente

LU I

< '
(T:
c/3

e com potencial para melhoria ou ampliação; gi

Parágrafo único. A criação das Zonas de Proteção 11
everá assegurar que c

prejudicado.
Ambiental deverá assegurar que o desenvolvimento sustentável do Município não seja ." ^

(ZPPB):

Art. 13 Os objetivos das Zonas Ambientais do
município são: g

"tõ 8
- Zona Prioritária de Proteção a Biodiversidade

o£
O 0

"D ü>

S
a) proteção integral da vegetação nativa natural ou .g-g

secundária com maior restrição a supressão ou qualquer tipo de degradação (por
exemplo, queimadas);

b) realização de estudos técnicos sobre a
vegetação e fauna existentes para subsidiar Programa de Gestão de Biodiversidade,
especialmente das espécies vegetais e animais ameaçadas de extinção.

c) divulgação de informações e orientação da
população diretamente envolvida sobre a importância de conservação ambiental de
cada subzona;

d) implementação de Programa Integral de
Restauração de APPs;

11
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e) implementação de Programa de Monitoramerub-
da Fauna Silvestre;

f) homologação das áreas ou subzonas como 5
Unidades de Conservação Municipal;

g) promover e empenhar o conceito de turismo
ecológico.

O CM
CNJ o:

gd)
II - Zona Prioritária a Proteção dos Recursos

Hídricos (ZPPRH): e g

modo a garantir a conservação dos recursos hídricos;

'8
a) adequação do uso do solo de forma gradativa de S o

Íí:
c

(D E
líí o

c

O)b) realização de estudos técnicos detalhados para 5 _
definição de passivos ambientais que promovam redução ou contaminação dos

>recursos hídricos visando subsidiar Programa de Gestão dos Recursos Hídricos; O

UJ w

c) implementação de Programa Estratégico de
Restauração deAPPs; 8 -

ÇO ^
o

d) fomentar atividades agrícolas e silviculturais de g
forma adequada à conservação dos recursos naturais, garantindo sustentabilidade
ambiental e econômica;

ü_ cr

LU o
< CD

(D

e) definir estratégia de gestão ambiental para o
loteamentos e condomínios já existentes quanto à conservação do solo e saneamento £
básico; IE

"cD H

T3 S
O

•D íO

ü

f) disciplinar a expansão urbana e a implantação de
novos loteamentos ou condomínios a partir de um parcelamento do solo que promova
baixo impacto ambiental aos recursos hídricos em consonância com a legislação de
proteção da APA de Itupararanga; " §

g) fomentar adoção de programas habitacionais
para o reassentamento da população moradora de áreas de risco e/ou inadequadas.

III - Zona Prioritária a Proteção dos Recursos
Edáficos (ZPPRE):

a) adequação do uso do solo de forma gradativa e
utilização de práticas conservacionistas de modo a garantir a sustentabilidade dos
recursos edáficos; li'

b) identificação de passivos ambientais que
promovam redução de fertilidade ou contaminação dos recursos edáficos visando
subsidiar Programa de Controle de Processos Erosivos;

c) realização de estudos de vazão hídrica para
previsão de riscos de enchentes e definição de Planos de Drenagem específicos para
as Unidades de Manejo (microbacias hidrográficas);

12

CO 3
CO CO

(D o
c ^

.2^ Q.

oS
o <D

«Q) CD

o.e

O O
t o

. O
CA O



^cmt€(/KC& Q/Í^íumící^iaída '̂ ^tâmaía (ddl,//jr(AÍíca, de áfãaíRoq
Rua São Paulo, 355 - Jd. Renê - CEP 18135-125 - Caixa Postal 80 - CEP 18130-970 \

CNPJ/MF: 50.804.079/0001-81 - Fone: (11) 4784-8444 - Fax: (11) 4784-8447
Site: www.camarasaoroque.sp.gov.br | E-mall: camarasaoroque@camarasaoroque.sp.gov.br

São Roque - 'A Terra do Vinho e Bonita por Natureza'

d) implementação de Programa Estratégico de
Restauração de ARPs e Conservação de Fragmentos Florestais existentes;

e) fomentar atividades agrícolas e silviculturais de
forma adequada à conservação dos recursos naturais, garantindo sustentabilidade
ambiental e econômica; So

f) definir estratégia de gestão ambiental para
loteamentos e condomínios já existentes quanto a conservação do solo e saneamento
básico;

CNJ

<

OSlu
o CM
cmq:

S cn
Si
roco
CMU-

F o
S.ra

g) limitar o parcelamento do solo ou expansão -:§
urbana de modo a manter esta Zona com características rurais, com alta 2 o
permeabilidade natural do solo ou ações de controle da drenagem de águas pluviais; S i

CM .9

h) estruturar Programa de Manutenção de Estradas < ®
Rurais como prática conservacionista de modo a reduzir processos erosivos do solo;

i) promover ações de integração social visando
orientação e mobilização da comunidade de proprietários rurais em prol da proteção ^
dos recursos edáficos. R e

Z °
IV - Zona Prioritária de Gestão aos Processos de

Urbanização (ZPGPU): ^ |
LU O

2 ^
a) elaboração de um Plano de Parcelamento do w 5

Solo coerente de modo a garantir a sustentabilidade ambiental e melhoria da o|
qualidade de vida da população;

b) identificação de locais ou áreas considerados
passivos ambientais que promovam riscos a qualidade de vida da população, tais
como construções em áreas íngremes ou sujeitas a enchentes;

ÍT '

Llj-^

§1
o g
UJ'tó
Q o

0) t
c-q

h o
CO q

"Bi
•D S
O í2

"O U)

U) U)
CO cc) realização de estudos de vazão hídrica para

previsão de riscos de enchentes e definição de um Plano de Drenagem específico
para as Subzonas;

d) implementação de Programa de Manutenção da
Cobertura Vegetal nas áreas verdes e arborização urbana;

urbanos e adequada destinação;
e) execução de 100% de coleta de resíduos sólidos

O 0
"O c/>

cn.52 0
Q. O

«o 03
ü

'0 CO

^ O
W o

f) execução de 100% de coleta e tratamento de ^
esgoto sanitário. SL

V - Zona Prioritária ao Desenvolvimento Social

(ZPDS),

a) adequação do uso do solo de forma gradativa e
orientada com projetos empresariais seguindo parâmetros urbanísticos do Plano
Diretor Municipal;

13
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b) instalação de infraestrutura orientada por
diagnósticos ambientais e ações que respeitem boas práticas em relação ao
saneamento básico, coleta e tratamento de resíduos, permeabilidade e drenagem de
águas pluviais, implantação de áreas verdes e arborização, entre outros; 3

«ip

c) fomentar a instalação de empresas de produção Sü
CO

e serviços que promova reduzido impacto ambiental e valorizem os ativos ambientais
como mecanismos de ação para o desenvolvimento socioeconômico;

d) implementação de Programa Estratégico de
Restauração de APRs; e

DOS PADRÕES DE EMISSÃO E DE QUALIDADE AMBIENTAL

<

O

o CVJ
cq q:

^ O)
51-
S. CO
CN LL

O)(D
_ -u

Cvj'S
í o

CAPÍTULO III Ü
I3.P

<
ZL ro

uj-.=

>g
Art. 14 Fica definido como padrão de emissão o ^

limite máximo estabelecido para lançamento de poluente por fonte emissora que,
ultrapassado, poderá afetar a saúde, a segurança e o bem-estar da população, bem o
como ocasionar danos à fauna, à flora, às atividades econômicas e ao meio ambiente í21
em geral.

Art. 15 Os padrões e parâmetros de emissão e de
qualidade ambiental são aqueles estabelecidos pela legislação Federal e Estadual,
podendo o Poder Público Municipal estabelecer padrões mais restritivos ou z |
acrescentar padrões para parâmetros não fixados pelos órgãos pertinentes.

c-q
0) g

Parágrafo único. Os padrões mais restritivos ou 18
suplementares aos padrões já fixados pela legislação vigente serão justificados .|>|
tecnicamente em consulta pública prévia ã normatização. .o.|

Art. 16 Os padrões de qualidade ambiental são
valores de concentrações máximas toleráveis no ambiente para cada poluente, de
modo a resguardar a saúde humana, a fauna, a flora e o meio ambiente em geral.

LU (/)
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CD CD

CO ZJ
(O CO
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"cD 8
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O) Q.
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"D CO
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0

CL O
•O CD
O

v0 (D

-S~o>

§1° Os padrões de qualidade ambiental deverão ser
expressos, quantitativamente, indicando as concentrações máximas de poluentes
suportáveis em determinados ambientes, devendo ser respeitados os indicadores
ambientais de condições de autodepuração do corpo receptor. g'o

o

§2° Os padrões de qualidade ambiental incluirão,
entre outros, a qualidade do ar, das águas, do solo, da emissão de ruídos, das g 8
vibrações, das radiações e da poluição eletromagnética. S

CAPÍTULO IV

DO LICENCIAMENTO

Art. 17 A execução de planos, programas, obras, a
localização, a instalação, a operação, a ampliação, a modificação, a desativação de

14
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empreendimentos ou atividades, ampliação de atividade e o uso e exploração de
recursos ambientais de qualquer espécie, de iniciativa privada ou do Poder Pijblico
Federal, Estadual ou Municipal, consideradas efetiva ou potencialmente poluidoras, ou
capazes, de qualquer forma, de causar degradação ambiental, dependerão de prévio
licenciamento ambiental, no âmbito de competência estabelecido pela legislação
ambiental vigente.

I - A Prefeitura de São Roque, por meio dos seus
órgãos competentes, deverá proceder ao exame técnico da atividade ou
empreendimento objeto de licenciamento;

II - O licenciamento de empreendimentos sujeitos a
Estudo de Impacto Ambiental previsto na legislação federal e estadual pertinente
deverá ser precedido de análise e manifestação técnica do Departamento de
Planejamento e Meio Ambiente;

III - Departamento de Planejamento e Meio
Ambiente poderá exigir a apresentação de Estudo de Impacto Ambiental, de forma
independente, para os empreendimentos localizados na área territorial do Município,
quando os impactos gerados assim o justifiquem.

Art. 18 As licenças ambientais emitidas por órgão
federal ou estadual competentes excluem a necessidade de licenciamento pelo órgão
competente SISMMA, nos termos da Lei.

Art. 19 O Departamento de Planejamento e Meio
Ambiente deverá disponibilizar por meio da Rede de Informações Ambientais - RIA as
informações referentes aos licenciamentos ambientais.

Art. 20 Os empreendimentos deverão ter placas
indicativas constando o número do processo administrativo e número das licenças.

Art. 21 O procedimento de licenciamento ambiental
municipal constitui-se das seguintes autorizações, manifestações e licenças,
expedidas pelo órgão ambiental municipal:

I - Autorização para Intervenção em Vegetação:
autoriza a realização de intervenção na vegetação do município, em área pública ou
particular, condicionada à compensação ambiental referente à massa verde eliminada,
desde que previstas na competência;

II - Diretrizes Ambientais: conjunto de instruções,
informações ou normas de procedimentos ambientais preliminares para balizamento
de projetos ou obras, públicos ou privados;

III - Parecer Técnico Ambiental: declara a

concordância técnica ou não quanto à implantação de empreendimento ou atividade, o
qual é apresentado pelo interessado por meio de estudo ambiental;

IV - Licença Ambiental Municipal Prévia (LAMP) -
concedida na fase preliminar do planejamento do empreendimento ou atividade,
aprovando a sua localização e concepção, atestando a viabilidade ambiental e
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estabelecendo os requisitos básicos e condicionantes a serem atendidos nas próximas
fases de sua implementação;

V - Licença Ambiental Municipal de Instalação 3

(LAMI) - autoriza a instalação do empreendimento ou atividade de acordo com as 529
especificações constantes dos planos, programas e projetos aprovados, incluindo as So
medidas de controle ambiental e demais condicionantes, da qual constituem motivo
determinante;

cNct:

S P
VI - Licença Ambiental Municipal de Operação

(LAMO) - autoriza a operação da atividade ou empreendimento, após a verificação do
efetivo cumprimento do que consta das licenças anteriores, com as medidas de
controle ambiental e condicionantes determinados para a operação; - o

si
<M.£

ii
LU--

> St

§1° As licenças ambientais poderão ser expedidas
isolada ou sucessivamente, de acordo com a natureza, característica e fase do
empreendimento ou atividade.

§2° As licenças ambientais expedidas pelo
Departamento de Planejamento e Meio Ambiente da Prefeitura de São Roque, em
qualquer das fases do licenciamento, deverão observar que não dispensam nem
substituem quaisquer alvarás, licenças, autorizações ou certidões exigidos pela força p 8
da legislação pertinente a cada nível de governo, federal, estadual ou municipal, bem
como. que não significam reconhecimento de qualquer direito de propriedade. ^ 2

< ro
2 ^

§3° o órgão ambiental municipal poderá w s
estabelecer outras autorizações, manifestações e ou licenças para se adequar as g.|
novas necessidades. -Sjg

Art. 22 As licenças ambientais serão requeridas
pelo proponente do empreendimento ou atividade, mediante apresentação do projeto
competente e do EIA/RIMA, quando exigido.

Art. 23 O início de instalação, operação ou
ampliação de obra ou atividade sujeita ao licenciamento ambiental sem a expedição
da licença respectiva implicará na aplicação das penalidades administrativas previstas
nesta Lei e a adoção das medidas judiciais cabíveis, sob pena de responsabilização
funcional do órgão fiscalizador do SISMMA.

Art. 24 O Departamento de Planejamento e Meio
Ambiente, em consonância com a legislação pertinente, definirá os prazos para | õ
requerimento e validade das licenças ambientais, o procedimento e critérios de °|
exigibilidade, a relação de atividades e empreendimentos sujeitos ao licenciamento e f §
os valores das licenças emitidas.

CAPITULO V

DAS AUDIÊNCIAS PÚBLICAS

Art. 25 Serão realizadas audiências públicas para
apresentação e discussão do Estudo de Impacto Ambiental e respectivo Relatório de
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Impacto Ambiental - EIA/RIMA e, quando couber, consultas públicas prévias para
subsidiar a elaboração do Termo de Referência do Estudo de Impacto Ambiental.

Parágrafo único. Poderão ser realizadas audiências
públicas para subsidiar o licenciamento ambiental de empreendimentos e atividades
que sejam objeto de estudos ambientais, bem como para a avaliação de impacto
ambiental dos planos, programas, projetos e políticas públicas setoriais.

CAPITULO VI

DO MONITORAMENTO

Art. 26 O monitoramento ambiental consiste no

acompanhamento da qualidade e disponibilidade dos recursos ambientais, com o
objetivo de:

I - Aferir o atendimento aos padrões de qualidade
ambiental e aos padrões de emissão de poluentes;

naturais

programas de gestão ambiental;

- Controlar o uso e a exploração de recursos

- Avaliar os efeitos de políticas, planos e

IV - Acompanhar o estágio populacional de
espécies da flora e fauna, especialmente as ameaçadas de extinção e em extinção;

V - Subsidiar medidas preventivas e ações
emergenciais em casos de acidentes ou episódios críticos de poluição;

VI - Acompanhar e avaliar a recuperação de
ecossistemas ou áreas degradadas.

CAPITULO Vil

DA POLÍTICA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL

Art. 27 A educação ambiental, em todos os níveis
de ensino de rede, e a conscientização pública para a preservação e conservação do
meio ambiente, são instrumentos essenciais e imprescindíveis para a garantia do
equilíbrio ecológico e sadia qualidade de vida da população.

Art. 28 O Poder Público, na rede escolar e na
sociedade, deverá:

I - Apoiar ações voltadas para introdução da
educação ambiental em todos os níveis de educação formal e não formal;
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II - Promover a educação ambiental em todos os
níveis de ensino da rede;

III - Fornecer suporte técnico e conceituai nos 5
projetos ou estudos Interdisciplinares das escolas da rede escolar voltados para
questão ambiental; §u

associações e fundações para o desenvolvimento de ações educativas na área
ambiental no município, incluindo a formação e capacitação de recursos humanos;

IV - Articular-se com entidades jurídicas e
O CNJ
CNÜÍ

Çh
r^ço
CM LL

E o

V - Em sinergia com as instituições governamentais
e não governamentais que atuam no campo ambiental e educacional, garantir, 2 o
incentivar e apoiar a sociedade civil a desenvolver, implementar e monitorar ações S i
educadoras socioambientais, por meio de uma rede capilarizada de núcleos de
educadores ambientais; 5 ®

Cíl CO

VI - Realizar programas de educação ambiental,
nos segmentos da sociedade, com a participação ativa, principalmente daqueles que
possam atuar como agentes multiplicadores das informações, práticas e posturas;

LJJ
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o ã
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81
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VII - Elaborar projetos, campanhas e programas de ^8
educação ambiental pelo Departamento de Planejamento e Meio Ambiente e demais

o: 8
Li_ crórgãos e entidades públicas do município; ^ E
LLI

s
VIII - Criar condições para o desenvolvimento de w

educação ambiental em áreas públicas, especialmente nas unidades de conservação, ° i
parques urbanos e praças, estimulando e apoiando a implantação de Centros de ||
Apoio à Educação Ambiental; e |

IX - Coordenar e supervisionar os programas
atividades desenvolvidas nos Centros de Apoio à Educação Ambiental;

CO

'Oi ^
=5S
o í2
-o w
(D CO

W 3
(/) W
(O cX - Assegurar que em seu quadro funcional, tenha -2 §

profissionais habilitados em diferentes áreas de conhecimento para assegurar o
adequado desenvolvimento metodológico das opções de educação ambiental;

XI - Estimular a participação da sociedade,
particularmente das empresas privadas, no desenvolvimento dos programas de •<» g
educação ambiental;
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XII - Incentivar a participação comunitária nos o
programas de educação ambiental; B o

W ü

LU m

§ 1° As despesas decorrentes da implantação dos
programas educacionais e Centros de Apoio à Educação Ambiental deverão constar
no orçamento municipal anual.

§ 2° As atividades pedagógicas dos Centros de
Apoio à Educação Ambiental poderão ser efetuadas por organizações não
governamentais e demais interessadas, mediante convênio, com supervisão do
Departamento de Planejamento e Meio Ambiente;
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§ 3° Os Centros de Educação Ambiental dispor-se-
ão de espaço físico, estrutura e equipamentos de forma a de permitir o
desenvolvimento de atividades de educação ambiental.

3

Art. 29 A administração pública poderá celebrar (29
convênios com instituições de ensino e pesquisa, empresas privadas e organizações sS
não governamentais para o desenvolvimento de programas de educação ambiental.

Riu

CAPITULO Víll

DO SISTEMA DE ÁREAS PROTEGIDAS E ÁREAS VERDES

Art. 30 Consideram-se espaços livres como áreas
desprovidas de edificações no contexto urbano ou rural, podendo ser uma área verde
quando não impermeabilizada e/ou onde a vegetação desempenha papel importante, 2 s
composta por vegetação herbácea, arbustiva ou arbórea, nativa ou exótica.

Art. 31 Considera-se área verde toda área, pública
ou privada, com cobertura vegetal predominantemente permeável com formação o
arbórea ou arbustiva que apresentem funções potenciais capazes de proporcionar um g g
micro clima distinto no meio urbano, com significado ecológico em termos de 2:5
estabilidade geomorfológica e amenização da poluição e que suporte uma fauna
urbana, representando também elementos esteticamente marcantes na paisagem, e

as praças, sistemas de lazer, área institucional, áreas permeáveis de
empreendimentos imobiliários, canteiros, jardins, trevos e parques urbanos. Todos os
parques urbanos (parque urbano de lazer, parque urbano ecológico) são considerados
áreas verdes.

Art. 32 São áreas protegidas aquelas objetos de
proteção legal específica, que possuam características ambientais relevantes, e cujo
objetivo principal de criação seja a conservação da biodiversidade e/ ou de recursos
do meio físico, podendo ter objetivo secundário o uso público (lazer, recreação,
educação ambiental). As Unidades de Conservação definidas pela Lei Federal n°
9.985/2.000 (Sistema Nacional de Unidades de Conservação- SNUC), as Áreas de
Preservação Permanente e Reservas Legais (Lei Federal n° 12.651/12 (Novo Código
Florestal), assim como outras unidades existentes no município como as Áreas
Municipais de Proteção Ambiental - AMPAS, são consideradas áreas protegidas. 3

a o

Parágrafo único. As categorias previstas no 3.^
Sistema Nacional de Unidades de Conservação - SNUC quando criadas no município
deverão ter acrescidas ao nome da unidade o termo "municipal", a exemplo: "Reserva
Biológica Municipal". Para a categoria Parque a nomenclatura deve ser "Parque ^
Natural Municipal", como recomenda o Sistema Nacional de Unidades de
Conservação - SNUC.
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CAPÍTULO IX

DA FAUNA E FLORA

Art. 33 O Departamento de Planejamento e Meio
Ambiente, em conjunto com o COMDEMA, colaborará com órgãos federais, estaduais
e municipais, piúblicos ou privados na proteção da fauna e flora.

Art. 34 As áreas que apresentarem relevante
importância ambiental para reprodução de animais silvestres ameaçados de extinção,
não poderão ser urbanizadas, ou utilizadas de modo a causar danos a vida silvestre,
assim como espécies raras, endêmicas e ameaçadas de extinção que fazem parte da
flora.

§ 1° Práticas de caça, perseguição, mau trato,
confinamento e criação em locais não apropriados constituem crueldade aos animais.

§ 2° Qualquer espécie que venha colocar risco a
saiíde e a integridade do ecossistema poderá ser controlada, mediante autorização
dos órgãos competentes.

§ 3° Fica proibida a introdução de espécimes da
fauna e flora silvestre ou exótica, bem como as modificações no ambiente sem
autorização dos órgãos competentes.

Art. 35. Consideram-se bens de interesse comum a

todos, sujeitos a limitações administrativas visando sua preservação e conservação:

I - Toda a vegetação, nativa ou exótica, de porte
arbóreo existente ou que venha a existir no Município, de domínio público ou privado;

em logradouros públicos;
- A vegetação arbórea em estágio inicial, plantada

III - A vegetação arbustiva e rasteira, que
desempenha função ecológica fundamental para a manutenção das fases
sucessionais de recuperação ambiental;

nativos ou exóticos.

IV - Os exemplares isolados de porte arbóreo.

Parágrafo único. Os bens definidos nos incisos
deste artigo poderão ser declarados imunes ao corte, mediante ato do Poder Público,
quando o motivo for a localização, raridade, beleza, tradição histórica, condição
genética de porta sementes ou esteja a espécie em vias de extinção.

Art. 36 Poderão ser declaradas pelo poder público
como área de preservação permanente - APP, além das mencionadas na legislação
federal e estadual:

I - A vegetação de porte arbóreo que, por sua
localização, extensão ou composição florística, constitua elemento de proteção ao solo
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e à água, e de manutenção do equilíbrio da fauna, da biodiversidade ou de outros
recursos naturais ou paisagísticos;

11 - Qualquer local que tenha excepcional valor
ambiental, paisagístico, científico, cultural ou histórico. 23

CN

Art. 37 Compete à Secretaria do Meio Ambiente, e,

O tN

S ^
Si-

CO

no que couber, em conjunto com os demais órgãos municipais competentes:

I - Exigir a recomposição da cobertura vegetal e
definir o uso mais adequado para as áreas de preservação permanente, priorizando a ú \
recomposição das matas ciliares, a drenagem e a preservação de áreas críticas;

II - Manifestar-se sobre a viabilidade ambiental de

implantação de novos empreendimentos imobiliários e ampliação dos já existentes,
exigindo a apresentação de projeto de arborização das áreas verdes e de calçadas, 5
priorizando o uso de árvores nativas e adotando as recomendações do Plano
Municipal de Arborização;

- Manifestar-se sobre a supressão arbórea nativa

CM u

CM .Ç

CD

11
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o 03
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Q o

........ os
ou exótica no terntorio municipal. |

õ "

Parágrafo único. As ações previstas neste artigo
visam prevenir e reduzir os impactos socioambientais negativos sobre as áreas de o
maior vulnerabilidade. <§

a;
w

Art. 38. O Poder Público Municipal, juntamente com o |
a coletividade, promoverá a proteção da fauna local e vedará práticas que coloquem
em risco a sua biodiversidade. e Í

Art. 39 No tocante à fauna silvestre "in situ" e "ex

situ", são obrigações do município de São Roque:

I - Assegurar e promover a preservação e
conservação da fauna silvestre em todos os níveis;

II - Assegurar que todo animal silvestre tenha direito
de ser respeitado, ter a atenção e cuidados do ser humano, quando assim for
necessário; curô

O -K
c ~

III - Promover a implantação, preservação, |o
conservação, recuperação e manutenção de refúgios e áreas naturais; o%
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IV - Promover e dar continuidade a programas de ^
educação ambiental, formal e não formal, com foco na preservação e conservação; SI

V - Apoiar projetos de pesquisa que promovam a
preservação e conservação da fauna e que visem a melhoria da qualidade de vida no
município;

VI - Promover congressos, simpósios, seminários,
campanhas, e quaisquer outros eventos ligados ao meio ambiente e à fauna silvestre;
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VII - Criar programas e ações permanentes que
visem assegurar a preservação de habitais naturais e a preservação da vida silvestre,
com a implementação de CETAS - Centro de Triagem de Animais Silvestres, para
tratar e reintroduzir, no meio ambiente, os animais silvestres resgatados ou
apreendidos.

VIII - Fomentar o desenvolvimento integral do ser
humano mediante o convívio harmônico com animais silvestres em seu habitat ou no

próprio meio urbano;

O o

o ^

o CM
çmq:

h- CO

IX - Estabelecer que empreendimentos públicos e e g,
privados com potencial para acarretar perda de biodiversidade assegurem a -S
sobrevivência e viabilidade de deslocamento da fauna nativa, segundo aspectos 2 o
técnicos previamente definidos pelo Departamento de Planejamento e Meio Ambiente.
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DO SELO VERDE DE SÃO ROQUE

Art. 40 O Selo Verde de São Roque é o instrumento
que será concedido pelo COMDEMA, por indicação do Departamento de
Planejamento e Meio Ambiente, a atividades e produtos ecologicamente corretos e í
socialmente justos do território do município, implicando em pontuação adicional em nj
processos licitatórios, preferência na aquisição de bens e serviços e preferência na á
contratação de obras pela Administração Pública Municipal. z

Parágrafo único. As formas de concessão e
renovação do Selo Verde de São Roque serão objeto de regulação em legislação
específica. i||
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CAPÍTULO XI ii
— O
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C ^

'O) '6.
DA REDE DE INFORMAÇÕES AMBIENTAIS - RIA

Art. 41 A Rede de Informações Ambientais - RIA,
será organizada, mantida e atualizada sob responsabilidade do Departamento de
Planejamento e Meio Ambiente para utilização pelo poder piúblico e pela sociedade.

Art. 42 São objetivos da RIA:

I - Coletar e sistematizar dados e informações de
interesse ambiental;

II - Coligir de forma ordenada, sistêmica e
interativa os registros e as informações dos órgãos, entidades e empresas de
interesse para o SISMMA;

III - Atuar como instrumento regulador dos
registros necessários às diversas necessidades do SISMMA;
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IV - Reorganizar dados e informações de origem
multidisciplinar de interesse ambiental, para uso do Poder Público e da sociedade;

V - Articular-se com os sistemas congêneres;

VI - Estabelecer banco de dados atualizado e

aberto à consulta pública, exceto o detalhamento de sistemas e processos
patenteados.

Art. 43 A RIA será organizada e administrada pelo
Departamento de Planejamento e Meio Ambiente que preverá os recursos
orçamentários, materiais e humanos necessários.

município;

Art. 44 A RIA conterá unidades específicas para:

I - O registro:

a) de entidades ambientalistas com ação no

b) de entidades populares com jurisdição no
município, que incluam, entre seus objetivos, a ação ambiental;

c) de empresas e atividades cuja ação, de
repercussão no município, comporte risco efetivo ou potencial para o meio ambiente.

II - O cadastro:

a) de órgãos e entidades jurídicas, inclusive de
caráter privado, com sede no município ou não, com ação na preservação,
conservação, defesa, melhoria, recuperação e controle do Meio Ambiente;

b) e pessoas físicas ou jurídicas que se dediquem
à prestação de serviços de consultoria sobre questões ambientais, bem como à
elaboração de projeto na área ambiental;

c) de pessoas físicas ou jurídicas que cometeram
infrações às normas ambientais incluindo penalidades a elas aplicadas.

III - Organização de dados e informações técnicas,
bibliográficas, literárias, jornalísticas e outras de relevância para os objetivos do
SISMMA;

temporário.
IV - Outras informações de caráter permanente ou

§ 1° O Departamento de Planejamento e Meio
Ambiente fornecerá certidões, relatório ou cópia dos dados e proporcionará consulta
às informações de que dispõe, observados os direitos individuais e o sigilo industrial.

§ 2° As pessoas físicas ou jurídicas, inclusive
empresas e entidades públicas, da administração indireta, cujas atividades sejam
potencial ou efetivamente poluidoras ou degradadoras, ficam obrigadas ao cadastro
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na RIA.

CAPITULO XII

DO RELATÓRIO DE QUALIDADE AMBIENTAL

D

oO

° S
Art. 45 Q Relatório de Qualidade Ambiental é o

S 4
Ç1—

ambiental do município.
^ CD

instrumento de informação pelo qual a população toma conhecimento da situação

Parágrafo ijnico. O Relatório de Qualidade
Ambiental será elaborado anualmente e ficará à disposição dos interessados no
Departamento de Planejamento e Meio Ambiente.

(D

Art. 46 Q Relatório de Qualidade Ambiental g
conterá obrigatoriamente a avaliação:

I - Da qualidade:

principais fontes poluidoras;
a) do ar, que indicará as áreas críticas e as

b) dos recursos hídricos, que indicará as áreas
críticas e as principais fontes poluidoras. 2

principais fontes poluidoras;

áreas especialmente protegidas;

- Da poluição, que indicará as áreas críticas e as

I - Do estado das unidades de conservação e das ;|,§

IV - Das áreas e das técnicas da disposição final
dos resíduos sólidos, bem como as medidas de reciclagem e disposições finais
empregadas.

§ 1° Q Relatório de Qualidade Ambiental será
baseado nas informações disponíveis nos diversos órgãos da administração direta e
indireta municipal, estadual e federal, em inspeções de campo e em análises de '•
água, do ar e do solo e no material contido na Rede de Informações Ambientais -
RIA do município.

§ 2° O Departamento de Planejamento e Meio
Ambiente, enquanto não estiver devidamente aparelhada para inspeções técnicas e
análises necessárias á elaboração do Relatório da Qualidade Ambiental, poderá
firmar convênios com outros órgãos e entidades para sua realização.

CAPITULO XIII

DA COMPENSAÇÃO AMBIENTAL
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Art. 47 A compensação ambiental, para efeitos
desta lei, é considerada um instrumento que visa à reparação e/ou a diminuição do
dano ambiental, cabendo ao órgão ambiental municipal, regulamentar a sua
aplicação.

Art. 48 O órgão ambiental municipal poderá adotar
as seguintes medidas de compensação ambiental:

I - Doação de privado ao poder ptíblico municipal
de terreno localizado em áreas indicadas como de especial interesse de preservação,
conservação ou recuperação ambiental;

II - Pagamento de valores monetários;

III - Plantio e recuperação de área degradada.

§1° Para fins de cálculo de pagamento previsto no
inciso II deste artigo, serão estabelecidos metodologias e valores em regulamento
específico.

excludentes entre si.

§2° As medidas de compensação não são

§3° Os valores monetários provenientes de
compensação deverão ser creditados ao Fundo de Apoio ao Meio Ambiente - FAMA
devendo obrigatoriamente ser empregado em projetos de recuperação e conservação
ambiental, em programas de prevenção à poluição e em projetos de educação
ambiental.

CAPÍTULO XIV

DOS ESTÍMULOS E INCENTIVOS ÀS PRÁTICAS SUSTENTÁVEIS

Art. 49 O Município poderá criar mecanismos de
benefícios e incentivos, para ações, de caráter público ou privado, que visem à
proteção, manutenção e recuperação do meio ambiente, a utilização sustentável dos
recursos naturais, a redução na emissão de partículas poluentes e de gases de efeito
estufa - GEE e de mitigação aos impactos ambientais, por meio de:

I - Instrumentos econômicos e estímulo ao crédito

financeiro voltado às medidas de mitigação de emissões de gases de efeito estufa e
de adaptação aos impactos das mudanças climáticas;

II - Estímulos econômicos para a manutenção de
florestas existentes e desmatamento evitado, compensação pelo plantio voluntário de
árvores, recuperação da vegetação e proteção de florestas;

III - Estímulo à implantação de projetos que
utilizem o Mecanismo de Desenvolvimento Limpo - MDL;

IV Incentivos fiscais e financeiros, para
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pesquisas relacionadas à eficiência energética e ao uso de energias renováveis;

V - Mecanismo de pagamento por serviços
ambientais para proprietários de imóveis que promoverem a recuperação,
manutenção, preservação ou conservação ambiental em suas propriedades,
mediante a criação de Reserva Particular do Patrimônio Natural - RPPN, Áreas
Municipais de Proteção Ambiental - AMPA ou atribuição de caráter de preservação
permanente em parte da propriedade, destinadas à promoção dos objetivos desta
Lei,

CAPITULO XV

DO FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE

Art. 50 O poder executivo municipal manterá o
Fundo Municipal do Meio Ambiente, com o objetivo de assegurar recursos financeiros
necessários ao desenvolvimento dos planos, programas, projetos e ações da Política
de Meio Ambiente do Município.

CAPITULO XVI

DA QUALIDADE, DA PREVENÇÃO E CONTROLE AMBIENTAL

Art, 51 É vedado o lançamento ou a liberação nas
águas, no ar ou no solo, de toda e qualquer forma de matéria ou energia, que possa
causar ou cause comprovada poluição ou degradação ambiental,

Art, 52 Sujeitam-se ao disposto nesta Lei todas as
atividades, empreendimentos, processos, operações, dispositivos móveis ou imóveis,
meios de transportes, que, direta ou indiretamente, causem ou possam causar
poluição ou degradação do meio ambiente.

Art. 53 Não será permitida a implantação,
ampliação ou renovação de quaisquer licenças ou alvarás municipais de instalações
ou atividades em débito com o Município, em decorrência da aplicação de
penalidades por infrações à legislação ambiental.

Art. 54 Os responsáveis por fontes de emissão em
desacordo com a legislação vigente deverão, a critério técnico fundamentado do
Departamento de Planejamento e Meio Ambiente, apresentar relatórios periódicos de
medição, dos quais deverão constar os resultados dos diversos parâmetros
ambientais, a descrição da manutenção dos equipamentos, bem como a
representatividade destes parâmetros em relação aos níveis de produção.

Parágrafo único. Deverão ser utilizadas
metodologias de coleta e análise estabelecidas pela Associação Brasileira de
Normas Técnicas - ABNT e pelo Departamento de Planejamento e Meio Ambiente.

Art. 55 As revisões periódicas dos critérios e
padrões de lançamentos de efluentes poderão conter novos padrões bem como
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substâncias ou parâmetros não incluídos anteriormente no ato normativo.

Seção I 3
CD

CO3

Da Prevenção e do Controle da Qualidade do Ar
CO

C\i

o
^ LU

Art. 56 A poluição do ar é considerada o resultado
da alteração das características físicas, químicas e biológicas normais da atmosfera, Sp
que tornem ou possam tornar o ar impróprio, nocivo ou ofensivo à saúde, SC
inconveniente ao bem-estar público, danoso aos materiais, à fauna e à flora ou
prejudicial à segurança, ao uso e gozo da propriedade e às atividades normais da §'8
comunidade. t S

Art. 57 Na prevenção e controle da qualidade do
Q>

ar, deverão ser notadas as seguintes diretrizes: § íõ
LU t=

^8
- Exigência da adoção das melhores tecnologias q

de processo industrial e de controle de emissão, de forma a assegurar a redução
progressiva dos níveis de poluição; oi

w i
0

II - Melhoria na qualidade ou substituição dos
combustíveis e otimização da eficiência do balanço energético; £ |

-I s
LU O

III - Implantação de procedimentos operacionais
adequados, incluindo a implementação de programas de manutenção preventiva e ^ |
corretiva dos equipamentos de controle da poluição;

c A

IV - Adoção de sistemas de monitoramento 18
periódico ou contínuo das fontes por parte das empresas responsáveis, sem prejuízo |)|
das atribuições de fiscalização municipal;

V - Proibição de implantação ou expansão de
atividades que possa resultar em violação dos padrões fixados;

VI - Seleção de áreas mais propícias à dispersão
atmosférica para implantação de fontes de emissão, quando do processo de
licenciamento, e a manutenção de distâncias mínimas em relação a outras
instalações urbanas, em particular hospital, creches, escolas, residências e áreas
naturais protegidas. ®g

1 o

vida da população;

geral;

Art. 58 O controle da qualidade do ar objetiva:

I - Proteger a saiíde, o bem-estar e a qualidade de

II - Proteger a fauna, flora e o meio ambiente em

III - Acompanhar as tendências e mudanças na
qualidade do ar devido às alterações nas emissões dos poluentes;
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IV - Conscientizar a população sobre os
problemas de poluição do ar e permitir a adoção de medidas que ajudem a reduzi-la,
bem como a adoção de medidas de proteção à saúde quando necessário;

D

V - Avaliar a qualidade do ar em situações
específicas; 8 o

í <

VI - Ativar ações de controle, quando os níveis de gjíj
poluentes na atmosfera possam representar risco à saúde pública; SÍ

Sr-
^ LL

VII - Fornecer dados para subsidiar estudos e°
epidemiológicos;

VIII - Subsidiar o planejamento de ações de
controle e licenciamento ambiental;

IX - Realizar campanhas visando à
conscientização da população.

o g
LU "w

Art. 59 Cabe ao órgão ambiental municipal com °-§
relação ao controle da qualidade do ar: o 1

|§
I - Monitorar a qualidade do ar de interesse do <1

Município;

II - Fiscalizar e controlar as fontes fixas e móveis

de emissões de poluição atmosféricas, observando as competências dos órgãos de o |
meio ambiente, federal e estadual;

III - Fiscalizar e controlar a implantação e
operação dos empreendimentos e atividades que possam comprometer a qualidade
do ar, observando as competências dos órgãos de meio ambiente, federal e estadual;

§1° Consideram-se gases de efeito estufa - GEE
os constituintes gasosos da atmosfera, naturais e antrópicos, que absorvem e
reemitem radiação infravermelha.

§2° Para os efeitos do exposto no caput deste
artigo, o órgão ambiental municipal poderá instituir regiões ambientais para execução
de programas de melhoria da qualidade do ar.

§3° Em situações de agravamento da poluição do
ar, as fontes fixas e móveis de poluição do ar, na área atingida, ficarão sujeitas às
restrições emergenciais impostas.

Art. 60 Fica proibida a queimada ao ar livre, de
resíduos sólidos, líquidos ou pastosos, bem como de qualquer outro material
combustível, em quantidade que promova dano ambiental, exceto se autorizada,
pelos órgãos ambientais.
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Ari. 61 As políticas públicas de transporte deverão
priorizar ações no sentido de minimizar as emissões de gases de efeito estufa,
buscando a racionalização e redistribuição da demanda pelo espaço viário e fluidez
do tráfego.

Art. 62 Os veículos movidos a óleo diesel, da frota
de propriedade do Poder Público do Município de São Roque, bem como das frotas
de transporte de carga, passageiros e outros serviços, sob concessão, permissão ou
autorização do poder público municipal, e também da emissão de gases de máquinas
utilizadas em serviços públicos (próprias ou de terceiros), ficam sujeitas a avaliação
sistemática obrigatória da emissão de gases de escapamento.

Art. 63 O município de São Roque poderá assinar
convênios com os órgãos estaduais e federais de meio ambiente que objetivem a
redução das emissões veiculares.

Seção II

Da Prevenção e Controle da Qualidade do Solo

Roque visa:
Art. 64 A proteção do solo no município de São

I - Garantir o uso racional do solo urbano e rural,
através dos instrumentos de gestão competentes, observadas as diretrizes
ambientais e a legislação vigente;

II - Garantir a utilização do solo cultivável, através
de técnicas adequadas de planejamento, desenvolvimento, fomento e disseminação
de tecnologias e manejos;

III - Controlar a erosão, através da captação e
disposição das águas pluviais, a contenção de encostas e o reflorestamento das
áreas degradadas;

IV - Priorizar a utilização de técnicas de agricultura
orgânica;

V - Controlar os processos erosivos que resultem
no transporte de sólidos, no assoreamento dos corpos d'água e da rede pública de
drenagem;

dos ecossistemas naturais.

VI - Conter ações que possam causar degradação

Art. 65 Não é permitido depositar, dispor,
descarregar, enterrar, infiltrar ou acumular no solo resíduos, em qualquer estado da
matéria, desde que poluentes.

Art. 66 À disposição de quaisquer resíduos no solo
sejam líquidos, gasosos ou sólidos, só será permitida mediante comprovação de sua
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degradabilidade e da capacidade do solo de se auto depurar, levando em conta os
seguintes aspectos:

- Capacidade de percolação;

II - Garantia de não contaminação dos aqüíferos;

III - Limitação e controle da área afetada;

IV - Mitigação dos efeitos negativos.

Art. 67 Os proprietários de áreas degradadas
deverão recuperá-las respeitados os prazos e critérios técnicos aprovados pelo
Departamento de Planejamento e Meio Ambiente e/ou pelos órgãos ambientais
estaduais competentes, de acordo com a legislação vigente.

Seção li!

Da Prevenção, Preservação, Conservação e Controle da Qualidade das
Águas

Art. 68 O controle de poluição das águas será
executado pelo Departamento de Planejamento e Meio Ambiente, em conjunto com a
Sabesb, e tem por objetivo:

vida da população;
I - Proteger a saúde, o bem-estar e a qualidade de

II - Resguardar e recuperar os ecossistemas
aquáticos, com especial atenção para as áreas de nascentes, os mananciais, várzeas
e outras relevantes para a manutenção dos ciclos biológicos;

III - Reduzir, progressivamente, a toxicidade e as
quantidades dos poluentes lançados nos corpos d'água;

IV - Compatibilizar e controlar os usos efetivos e
potenciais da água, tanto qualitativa quanto quantitativamente;

V - Fiscalizar e monitorar o adequado tratamento
dos efluentes líquidos, visando conservar a qualidade dos recursos hídricos;

VI - Controlar os processos erosivos que resultem
no transporte de sólidos, no assoreamento dos corpos d'água e da rede pública de
drenagem;

VII - Proteger as águas subterrâneas e garantir,
exclusivamente, o seu uso público, exceto em áreas de nascentes e outras de
preservação permanente, quando expressamente disposto em norma específica;

VIII - Implantar adequado sistema de coleta e
tratamentos de esgotos na área urbana e manter serviço de fiscalização desses
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sistemas na zona rural.

Art. 69. As diretrizes dessa lei aplicam-se a
lançamentos de quaisquer efluentes líquidos provenientes de atividades efetiva e
potencialmente poluidoras instaladas no Município de São Roque, em águas 59
interiores, superficiais ou subterrâneas, diretamente ou através de quaisquer meios So
de lançamentos, incluindo redes de coleta e emissários de efluentes líquidos.

Art. 70 Os lançamentos de efluentes líquidos não
poderão conferir aos corpos receptores características em desacordo com os critérios
e padrões de qualidade de água em vigor, ou que criem degradação aos
ecossistemas.
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Art. 72 As atividades efetivas ou potencialmente ^ 8
poluidoras ou degradadoras e de captação de água, implementarão programas de
monitoramento e de efluentes e da qualidade ambiental em suas áreas de influência, jj] f
previamente estabelecidos ou aprovados pelo Departamento de Planejamento e Meio < §
Ambiente, integrando tais programas a RIA.

esgoto in natura, em corpos de água;

Art. 71 A captação de água, superficial ou
subterrânea, deverá atender aos requisitos estabelecidos pela legislação específica,
sem prejuízo as demais exigências legais, a critério técnico do Departamento de
Planejamento e Meio Ambiente.

Rra
§1° A coleta e análise dos efluentes líquidos II

deverão ser baseadas em metodologias aprovadas pelos órgãos competentes. | §

§2° Todas as avaliações relacionadas aos
lançamentos de efluentes líquidos deverão ser feitas para as condições de dispersão
mais desfavoráveis, sempre incluída a previsão de margens de segurança.

§3° Os técnicos do Departamento de
Planejamento e Meio Ambiente e da Sabesp terão acesso a todas as fases de
monitoramento que se refere o caput deste artigo, incluindo procedimentos
laboratoriais.

Seção IV

Da Prevenção e do Controle de Ruídos e Vibrações

Art. 73 O controle da emissão de ruídos no

município visa garantir o sossego e bem-estar público, evitando sua perturbação por
emissões excessivas ou incômodas de sons de qualquer natureza ou que contrariem
os níveis máximos fixados em lei ou regulamento.

Art. 74 Para efeito desde Código consideram-se
aplicáveis as seguintes definições:
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I - Poluição sonora: toda emissão de som que,
direta ou indiretamente, seja ofensiva ou nociva à saúde, à segurança e ao bem-estar
público ou transgrida as disposições fixadas na norma competente;

II - Som: fenômeno provocado pela propagação de
vibrações mecânicas em um meio elástico, dentro da faixa de freqüência de 16 Hz a
20 KHz e passível de excitar o aparelho auditivo humano;

III - Zona sensível a ruídos: são área situadas no

entorno de hospitais, escolas, creches, unidades de saúde, bibliotecas, asilos e área
de preservação ambiental.

Planejamento e Meio Ambiente:

acústica do município;

Art. 75 Compete ao Departamento de

I - Elaborar, respeitar e fazer respeitar a carta

II - Estabelecer o programa de controle dos ruídos
urbanos e exercer o poder de controle das fontes de poluição sonora;

III - Aplicar sanções e interdições, parciais ou
integrais, previstas na legislação vigente;

IV - Exigir compensações ambientais;

V - Exigir das pessoas físicas ou jurídicas,
responsáveis por qualquer fonte de poluição sonora, apresentação dos resultados de
medições e relatórios, podendo, para a consecução dos mesmos, serem utilizados
com recursos próprios ou de terceiros;

VI - Impedir a localização de estabelecimentos
industriais, fábricas, oficinas ou outros que produzam ou possam vir a produzir ruídos
acima do permitido em unidades territoriais residenciais ou em zonas sensíveis a
ruídos;

conscientização a respeito de:

controle de ruídos e vibrações.

VII - Organizar programas de educação e

a) causas, efeitos e métodos de atenuação e

b) esclarecimentos sobre as proibições relativas às
atividades que possam causar poluição sonora.

Art. 76 Fica proibida a utilização ou funcionamento
de qualquer instrumento ou equipamento, fixo ou móvel, que produza, reproduza ou
amplifique o som, no período diurno ou noturno, de modo que crie ruído além do
limite real da propriedade ou dentro de uma zona sensível a ruídos, deverão observar
a legislação federal, estadual e municipal.
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Seção V

Da Prevenção e do Controle da Poluição Visual

Art. 77 Para efeitos desta Lei, considera-se
poluição visual, o excesso de referências e elementos ligados à comunicação visual
na paisagem urbana, dispostos de tal forma no ambiente, que possam:

I - Promover o desconforto espacial e visual;

II - Alterar os referenciais arquitetônicos da

III - Prejudicar a noção e a percepção de espaço,

IV - Dificultar a circulação das pessoas nos

V - Causar a degradação do ambiente, da

paisagem urbana;

estética e harmonia da paisagem;

ambientes e logradouros ptjblicos;

paisagem e do patrimônio urbano.

Parágrafo tjnico. Paisagem urbana é considerada
o espaço aéreo e a superfície externa de qualquer elemento natural ou construído
visíveis por qualquer observador situado em áreas de uso comum do povo.

Art. 78 A exploração ou utilização de veículos de
divulgação presentes na paisagem urbana e visíveis dos logradouros públicos poderá
ser provida por pessoas físicas ou jurídicas, desde que autorizadas pelo órgão
competente.

Art. 79 O poder público municipal estabelecerá os
padrões, critérios e diretrizes para o ordenamento da paisagem urbana do município
atendendo às necessidades de conforto ambiental e de melhoria da qualidade de
vida, observadas as normas e diretrizes de caráter urbanístico.

Seção VI

Da Recuperação de Áreas Degradadas

Art. 80 Os responsáveis pela degradação
ambiental ficam obrigados a recuperar as áreas afetadas, sem prejuízo de outras
responsabilidades administrativas legalmente estabelecidas, tendo por objetivo o
retorno do sítio degradado a uma forma de utilização, visando à obtenção da
estabilidade do meio ambiente.

Parágrafo único. As medidas de que trata o caput
deste artigo deverão estar consubstanciadas em um Plano de Recuperação de Áreas
Degradadas - PRAD a ser submetido à análise do Departamento de Planejamento e
Meio Ambiente.
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Ari. 81 Para efeito desta Lei, considera-se;

I - Degradação ambiental: a alteração das
características dos recursos ambientais ou a redução de algumas de suas
propriedades;

li - Degradador: a pessoa física ou jurídica, de
direito público ou privado, responsável direta ou indiretamente, por atividade
causadora da degradação ambiental.

Art. 82 Deverão ser recuperadas:

I - As áreas degradadas por atividades de
extração mineral que estejam ativas, paralisadas ou abandonadas;

II - As áreas contaminadas, de acordo com a

classificação dada pela legislação estadual pertinente;

III - As áreas que sofreram processos de cortes,
aterros e deposições sem autorização legal ou em desacordo com a obtida;

supressão de vegetação;
IV - As áreas desmatadas sem autorização de

V - As áreas de interesse ambiental irregularmente
ocupada que sofreram processos de desocupação;

VI - As áreas que sofreram processos erosivos ou
assoreamento;

VII - As áreas que sofreram escorregamento.

Art. 83 A execução de obras em terrenos erodidos,
ou sujeitos à erosão significativa, estará sujeita ao licenciamento ou autorização
ambiental.

CAPITULO XVÍI

DA GESTÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS

Art. 84 O Plano Municipal de Gestão Integrada de
Resíduos Sólidos, instituído pelo Decreto n° 8.194 de 17 de abril de 2015, define os
objetivos, metas, projetos e ações para emergências e contingências para
implantação do Programa, subsidiado, no que for necessário, pela presente
legislação.

CAPITULO XVIII

COMPENSAÇÃO AMBIENTAL
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Art. 85 A compensação ambientai, para efeitos
desta lei, é considerada um instrumento que visa a reparação e/ou a diminuição do
dano ambiental, cabendo ao órgão ambiental municipal, regulamentar a sua
aplicação.

Art. 86 O órgão ambiental municipal poderá adotar
as seguintes medidas de compensação ambiental:

I - Doação de privado ao poder público municipal
de terreno localizado em áreas indicadas como de especial interesse de preservação,
conservação ou recuperação ambiental; e

Natural (RPPN), prevista no art. 14, inciso Vil, da Lei n°. 9.985/2000, e de alternativas
de criação e gestão privada, pública ou mista de novas áreas especialmente
protegidas;

III - Pagamento de valores monetários;

IV - Plantio e recuperação de área degradada.

§1° Para fins de cálculo de pagamento previsto no
inciso III deste artigo, serão estabelecidos metodologias e valores em regulamento |
específico.

§2° As medidas de compensação não são
excludentes entre si.
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§3° Os vaiores monetários provenientes de ^ e
compensação deverão ser creditados ao Fundo de Apoio ao Meio Ambiente - FAMA
devendo obrigatoriamente ser empregado em projetos de recuperação e conservação
ambiental, em programas de prevenção à poluição e em projetos de educação
ambiental.
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CAPITULO XiX

DOS ESTÍMULOS E INCENTIVOS ÀS PRÁTICAS SUSTENTÁVEIS

Art. 87 O Município poderá criar mecanismos de
benefícios e incentivos, para ações, de caráter público ou privado, que visem à
proteção, manutenção e recuperação do meio ambiente, a utilização sustentável dos
recursos naturais, a redução na emissão de partículas poluentes e de gases de efeito
estufa - GEE e de mitigação aos impactos ambientais, por meio de:

I - Instrumentos econômicos e estímulo ao crédito

financeiro voltado às medidas de mitigação de emissões de gases de efeito estufa e
de adaptação aos impactos das mudanças climáticas;

II - Estímulos econômicos para a manutenção de
florestas existentes e desmatamento evitado, compensação pelo plantio voluntário de
árvores, recuperação da vegetação e proteção de florestas;
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III - Estímulo à implantação de projetos que
utilizem o Mecanismo de Desenvolvimento Limpo - MDL;

IV - Incentivos fiscais e financeiros, para
pesquisas relacionadas à eficiência energética e ao uso de energias renováveis;

-'oo y

V - Mecanismo de pagamento por serviços
ambientais para proprietários de imóveis que promoverem a recuperação,
manutenção, preservação ou conservação ambiental em suas propriedades,
mediante a criação de Reserva Particular do Patrimônio Natural - RPPN, Áreas
Municipais de Proteção Ambiental - AMPA ou atribuição de caráter de preservação e g
permanente em parte da propriedade, destinadas à promoção dos objetivos desta
Lei. f o
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Art. 88 As operações de transporte, manuseio e o £
armazenagem de produtos perigosos, no território do Município, serão reguladas ^
pelas disposições desta Lei e das normas ambientais competente, determinadas pela
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Art. 89 São consideradas cargas perigosas, para S "
os efeitos desta Lei, aquelas constituídas por produtos ou substâncias efetivas ou
potencialmente nocivas à população, aos bens e ao meio ambiente, assim definidas e
classificadas pela ABNT e legislação pertinente do Ministério dos Transportes.
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Art. 90 Os veículos, as embalagens e os !>„
procedimentos de transporte de cargas perigosas devem seguir as normas o.|
pertinentes da ABNT e a legislação em vigor, e encontrar-se em perfeito estado de
conservação, manutenção e regularidade e sempre devidamente sinalizados.

TITULO IV

DO PODER DE POLÍCIA AMBIENTAL

CAPÍTULO I

DA FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL

Art. 91 A fiscalização do cumprimento do disposto
nesta Lei e nos regulamentos e normas dela decorrentes serão exercidas pelos
agentes públicos, pelos demais servidores públicos para tal fim designados e pelas
associações, nos iimites da iei.

§1° O Departamento de Planejamento e Meio
Ambiente credenciará os funcionários municipais que desempenharão a atividade de
fiscaiização ambiental.
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§2° No exercício da ação fiscalizadcra, fica
assegurado ao agente credenciado o ingresso, mediante prévia informação ao
proprietário ou responsável, a qualquer dia e hora e a permanência pelo tempo que
se Ázer necessário, em instalações, construções e edificações de qualquer natureza.

§3° O exercício da fiscalização baseia-se na
autoexecutoriedade do poder de polícia administrativa, sendo que o uso abusivo do
poder de fiscalização por agente público será punido nos termos da legislação própria
aplicável.

§4° O poder público municipal poderá participar de
fiscalização ambiental integrada com base em convênio específico, em conjunto com
os órgãos competentes do Estado, da União, a fim de simplificar e acelerar a
tramitação das providências administrativas de competência de cada órgão.

§5° A entidade fiscalizada fica obrigada a colocar à
disposição do poder público municipal, as informações completas e necessárias,
além de promover os meios adequados à perfeita execução do dever funcional do
agente fiscal.

exercício da ação fiscalizadora:
Art. 92 Compete ao agente credenciado, no

I - Efetuar visitas e vistorias;

II - Efetuar medições, coletas de amostras e
inspeções no processo produtivo;

III - Emitir autos de inspeção, de vistoria
e elaborar relatórios técnicos circunstanciados de inspeções;

IV - Estabelecer exigências técnicas relativas a
cada estabelecimento ou atividade efetiva ou potencialmente poluidora ou
degradadora;

V - Dimensionar e quantificar o dano visando a
responsabilizar o agente poluidor ou degradador;

VI - Verificar a ocorrência de infrações e aplicar as
respectivas penalidades pertinentes, de acordo com regulamento específico;

VII - Efetuar lacração, interdição, embargo;

VIII - Apreender instrumentos, utensílios,
máquinas e equipamentos de qualquer natureza utilizados na prática da infração;

ambiental.

IX - Estabelecer medidas para compensação

Art. 93 Mediante requisição do órgão fiscalizador e
autorizado pela organização de segurança competente, o agente credenciado,
quando obstado, poderá se faze acompanhar de força policial para o exercício de
suas atribuições, em qualquer parte do território do município.
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Art. 94 A fiscalização e a aplicação de penalidades
de que tratam este regulamento se darão por meio de:

I - Auto de constatação;

II - Auto de infração;

III - Auto de apreensão;

IV - Auto de embargo;

V - Auto de interdição;

_ (O

O o
A4 CM
2<
OSuj
o C\l
cnq:

Çh
CO

CNJ ll

C o

S.5>
_ u

CNJ o

(DVI - Auto de demolição. g e
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Art. 95 Os procedimentos técnicos e
administrativos destinados à fiscalização, controle e monitoramento ambiental serão ^.|
estabelecidos em regulamento.
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CAPÍTULO II

DAS INFRAÇÕES AMBIENTAIS
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Art. 96 Para efeitos desta Lei, constitui infração g S
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ambiental toda ação ou omissão, voluntária ou não, que importe inobservância às
determinações legais ou regulamentares relativas à proteção do meio ambiente,
incluindo aquelas que importem em:

u o

I - Risco ou efetivo dano ou poluição ao meio fjE
ambiente; "O ü
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II - Impedimento, dificuldade ou embaraço à
fiscalização ambiental;

III - Exercício de atividades ou empreendimentos
efetiva ou potencialmente poluidores, sem a licença ou autorização dos órgãos
ambientais competentes, ou contrariando a obtida ou as normas legais e
regulamentares pertinentes;

IV - Descumprimento das exigências técnicas,
administrativas ou dos prazos estabelecidos;

V - Fornecimento de informações incorretas ou a
falta de apresentação quando devidas;

VI - Descumprimento, no todo ou em parte, das
condições ou prazos previstos em termos de compromisso, assinado com a
administração pública;

VII - Inobservância de preceitos estabelecidos pela
legislação de controle ambiental.
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Parágrafo lúnico. Responderá pela infração aquele
que, por qualquer modo a cometer, coí icorrer para sua prática ou dela se beneficiar.

Art. 97 Constatada a irregularidade, será lavrado o 5
Auto correspondente, dele constando: $29

"ooO
• • CN

I - A qualificação da pessoa física ou jurídica
autuada, com respectivo endereço;

çnq:
2a>
Si
roco
CNJU.

II - o fato constitutivo da infração e o local, hora e
data respectivos;

0)

C\1 o
- o fundamento legai da autuação; " o

Ü
IV - A penalidade aplicada e, quando for o caso, o

prazo para correção da irregularidade;

V - Nome, função e assinatura do agente
fiscalizador; 2-S

Q O

O ^
VI - Prazo para apresentação de impugnação e o 1

defesa. 0 g

ll cr

j PArt. 98 Qualquer pessoa, constatando infração
ambiental, poderá dirigir representação ao órgão ambiental municipal para efeito do < S
exercício do poder de polícia administrativa.

Parágrafo único. O agente credenciado, de
conhecimento da infração ambiental, é obrigado a promover sua apuração, aplicar as | e
penalidades cabíveis.

representante não constitui formalidade essencial à validade do Auto, nem implica em
confissão, nem a recusa constitui agravante. ^ §

c ^

Q) CL

Art. 100 Do Auto será intimado o infrator: oi
O 0

"O (/)

(D ^
1 - Pelo agente fiscalizador, mediante assinatura ;g-g

do infrator, ou seu representante;

II - Por via de correspondência postal eletrônica ou
outro meio informacional idôneo, com prova de recebimento;

Art. 101 As infrações serão classificadas de
acordo com a seguinte graduação:

I - Leves: as eventuais ou as que não venham
causar risco ou dano à sailde, à flora, à fauna, nem provoque alterações sensíveis ao
meio ambiente;

II - Graves: as que venham a prejudicar a saúde, à
segurança e o bem estar da população ou causar danos relevantes à fauna, à flora e
a outros recursos naturais;
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III - Gravíssimas: as que provoquem iminente risco
à vida humana, à flora, à fauna e a outros recursos naturais.

ser considerado:

infrator:

pública;

Art. 102 Para a classificação das infrações deverá

I - A natureza, extensão e intensidade do dano;

II - A possibilidade de recuperação;

III - A primariedade ou a reincidência do agente

IV - O risco para a segurança ou para a saúde

V - A importância ambiental da área afetada;

VI - Outras circunstâncias atenuantes ou

agravantes definidas em regulamento.

§ 1° Constituem circunstâncias atenuantes:

I - Ter bons antecedentes com relação às
disposições legais relativas à defesa do meio ambiente;

II - Arrependimento eficaz do infrator,
manifestando pela espontânea reparação do dano, em conformidade com normas,
critérios e especificações determinadas pelo Departamento de Planejamento e Meio
Ambiente;

III - Ter procurado de modo efetivo e comprovado,
evitar ou atenuar as conseqüências danosas do fato, ato ou omissão;

IV - Comunicação prévia do infrator às autoridades
competentes, em relação a perigo iminente de degradação ambiental;

V - Colaboração com os agentes e técnicos
encarregados da fiscalização e do controle ambientai;

significativa para o meio ambiente.

legislação ambiental;

vantagem pecuniária;

técnicos ou documentos;

VI - Ser o infrator primário e a falta cometida pouco

§2° Constituem circunstâncias agravantes:

I - Ter cometido, anteriormente, infração à

II - Ter o agente cometido à infração para obter

III - Prestar informações inverídicas, alterar dados
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IV - Obstar ou causar dificuldades ac atendimento

do agente fiscal por ocasião de inspeção à fonte de poluição ou de degradação
ambiental;

V - Deixar o infrator de tomar as providências ao
seu alcance, quando tiver conhecimento do ato lesivo ao meio ambiente;

VI - Ter o infrator agido com dolo;

VII - Ter a infração, conseqüências graves ou
gravíssimas para o meio ambiente ou causar risco ou danos à saúde pública;

Praticar qualquer infração ambiental durante
a vigência das medidas de emergência adotadas;

IX - Cometer infrações com impacto direto ou
indireto em Unidades de Conservação e Áreas de Preservação Permanente e de
Proteção de Mananciais;

X - Cometer infrações com impacto sobre qualquer
espécie da fauna e da flora ameaçada ou em perigo de extinção.

CAPITULO III

DAS PENALIDADES

Art. 103 A pessoa física ou jurídica, de direito
público ou privado, que infringir qualquer disposição desta Lei, seus regulamentos e
demais normas pertinentes, fica sujeita às seguintes penalidades, que poderão ser
aplicadas independentemente:

I - Advertência por escrito em que o infrator será
intimado para fazer cessar a irregularidade sob pena de imposição de outras
sanções;

com a graduação da infração;

até correção da irregularidade;

- Multa simples, diária ou cumulativa, de acordo

I - Embargo ou interdição temporária de atividade

IV - Demolição;

V - Apreensão de produtos, instrumentos,
equipamentos ou veículos de qualquer natureza utilizados na prática da infração;

VI - Reparação, reposição ou reconstituição do
recurso ambiental danificado, de acordo com suas características e com as
especificações definidas pelo órgão municipal competente;

VII - Perda ou restrição de direitos consistentes
em:
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^láMca cie (^aa

a) suspensão ou cancelamento de registro,

b) perda ou restrição de incentivos e benefícios

c) proibição de contratar com a administração
pública pelo período de até 3 (três) anos.

§1° As penalidades previstas neste artigo poderão
ser aplicadas de forma isolada ou cumulativamente.

§2° A regulamentação deste artigo estabelecerá a
dosimetria das sanções, levando em consideração sua natureza, gravidade,
conseqüência para a coletividade, circunstâncias atenuantes ou agravantes e a
situação econômica do infrator ou responsável.

§3° A aplicação das penalidades previstas nesta
Lei não exonera o infrator das imposições civis e penais cabíveis.

§4° Os valores das multas poderão ser corrigidos
periodicamente mediante regulamento, de acordo com índices oficiais.

§5° Nos casos de reincidência, a multa poderá ser
aplicada pelo valor correspondente ao dobro da anteriormente imposta.

§6° Se o Infrator cometer, simultaneamente, duas
ou mais infrações, ser-lhe-ão aplicadas, cumulativamente, as sanções a elas
cominadas.

§7° Sem obstar a aplicação das penalidades
previstas neste artigo, ê o infrator obrigado, independentemente de existência de
culpa, a indenizar ou recuperar os danos causados ao meio ambiente e a terceiros,
afetados por sua atividade.

Art. 104 O valor das multas será estabelecido em

regulamento específico.

Parágrafo único. Ao quantificar a pena, a
autoridade administrativa fixará primeiro, a pena base, correspondente ao valor
Intermediário dos limites mínimos e máximos, elevando-a, nos casos com
agravantes, e, reduzindo-a, nos casos com atenuantes.

Art. 105 O valor da multa será reduzido em 20%

(vinte por cento) se o pagamento da mesma for efetuado em sua totalidade, atê a
data do vencimento.

Art. 106 As penalidades previstas neste capítulo
serão objeto de regulamentação por meio de ato do Poder Executivo Municipal,
ouvido o Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente - COMDEMA.

Art. 107 Fica o Poder Executivo Municipal
autorizado a prever classificação e graduação das infrações e penalidades aplicáveis,
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fundamentado nas previsibilidades desta Lei e demais legislações pertinentes
considerando essencialmente a especificidade de cada recurso ambiental.

CAPÍTULO IV »

DOS RECURSOS

O Osl
rqü::

S
5»-
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Art. 108 O autuado no prazo de 20 (vinte) dias,
contados da ciência do Auto, poderá interpor recurso, cuja competência para o
julgamento será do Secretário Municipal de Meio Ambiente, que poderá reconsiderar
a sanção imposta.

Art. 109 Não serão conhecidos recursos sem o

prévio recolhimento do valor pecuniário da multa imposta.

Art. 110 Os procedimentos que nortearão o
julgamento dos recursos interpostos serão estabelecidos em regulamento específico.
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Art. 111 A presente Lei será regulamentada pelo
Poder Executivo, sendo revisada no 2° ano de cada mandato. b |
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Art. 112 Esta Lei entra em vigor na data de sua |e
publicação.
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i PREFEITURA DA ESTANC

TURÍSTICA DE SÃO ROQU
ESTADO D E SAG PAULO

- São Roqní; - Terra c/a Vinho, Bonita por Natureza -

Lei Complementar n.° 103
De 08 de junho de 2020

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.° 01/2019-E,
De 13 de setembro de 2019

AUTÓGRAFO N.° 5.123 de 26/05/2020
(De autoria do Poder Executivo)

Institui o Plano Diretor Ambiental da Estância

Turística de São Roque.

O Prefeito da Estância Turística de São Roque, no uso
de suas atribuições legais,

Faço saber que a Câmara Municipal da Estância
Turística de São Roque decreta e eu promulgo a
seguinte Lei Complementar:

TITULO I

DA POLÍTICA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

CAPÍTULO I

DOS PRINCÍPIOS

Art. 1°. A política Municipal de Meio Ambiente de São
Roque tem como finalidade, respeitadas as competências da União e do Estado,
regulamentar as ações do Poder Municipal e a sua coletividade na preservação,
conservação, defesa, recuperação e melhoria da qualidade ambiental e da qualidade
de vida de seus habitantes, atendidas as peculiaridades regionais e locais, em
harmonia com o desenvolvimento social e econômico.

Art. 2°. Cabe ao Poder Público e à coletividade defender,
preservar, conservar e recuperar o meio ambiente, bem de uso comum do povo e
essencial à sadia qualidade de vida, considerando os seguintes princípios:

I - Prevalência do interesse público, difuso e coletivo nas
questões ambientais;
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II - Desenvolvimento sustentável como norteador das
políticas públicas municipais;

III - Manutenção do equilíbrio ecológico;

IV - Multidisciplinaridade no trato ambiental;

V - Tomada de decisões interinstitucionais e com
participação social;

VI - Garantia do acesso e da difusão das informações
relativas às questões ambientais;

VII - Responsabilidade e a presunção da legitimidade das
ações dos órgãos e das entidades envolvidas com a qualidade ambiental, nas suas
esferas de atuação;

VIII - Uso racional e sustentável dos recursos naturais;

IX - Funçãoambiental da propriedade;

X - Vigilância ambiental;

XI - Precaução;

XII - Prevenção;

XIII - Princípio do poluidor-pagador;

XIV - Educação ambiental;

XV - Principio da Natureza Pública da Proteção Ambiental;

XVI - Princípio da Informação e da Notificação Ambiental.

CAPÍTULO II

DOS OBJETIVOS

Ambiente de São Roque:
Art. 3°. São objetivos da Política Municipal de Meio
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' " Proteger, conservar, preservar e recupet^ar o patrinnônionatural, e construído, considerando o patrimônio cultural, histórico artístico
paisagístico, arquitetônico, urbanístico, social earqueológico de São Roque;'

'I - Contribuir para a promoção de um sistema deplanejamento urbano e rural sustentável de baixo impacto ambiental;

ações de prevenção e adaptação para
enfrentamento as alterações produzidas pelas mudanças climáticas;

nritir-oc. f f " lucentivar a população a adotar comportamentos epraticas sustentáveis;

^ " Prevenir danos ou riscos ao meio ambiente e á saúde

.. , . . " Compatibilizar as características do Município e suasatividades sociais e econômicas, com a preservação, conservação, recuperação e
manutenção da qualidade ambiental; P^iaçao e

VII -Ampliar asáreas protegidas no Município;

„ , , . , " Incentivar a pesquisa e promover a informação sobre
ambtentaim^"^^ ^ ^ capacitação tecnológica para a resolução dos problemas

,, _ 1^ " Promover a educação ambiental e a conscientizaçãopublica para a presen/açao, consevação e recuperação do meio ambiente;

diretor ambiental" ^ ° ^°"®af^ento ambiental por meio do plano

. , , ^1 " Promover a participação dos diversos segmentos dasociedade na gestão compartilhada do meio ambiente;

Xll - Incentivar o setor produtivo a adotar técnicas
inovadoras e ambientalmente sustentáveis para aconservação de materiais e energia
e combate as mudanças climáticas; '

^111 * Conservação dos recursos hídricos garantindo a
qualidade e quantidade da água;

. . . . "^I^ ' Colaborar com o desenvolvimento das ações deinclusão e apoio social previstas na lei orgânica municipal;



PREFEITURA DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE SAO ROQUE
ESTADO DE SAO PAULO

- São Roíiiic - Terra do Vinho. Bonita por Nalureza -

Lei Complementar 103/2020

XV - Organizar e disponibilizar o sistema de informações
ambientais;

XVI - Princípios de Direito Ambiental Internacional não
conflitantes com o ordenamento jurídico brasileiro;

XVII - Planejamento e a racionalização do uso do
patrimônio ambiental;

XVIIII - Imposição ao poluidor e ao predador da obrigação
de recuperar e indenizar os danos causados ao usuário e da contribuição pela
utilização de recursos ambientais para fins econômicos;

XIX - Democratização e o caráter público das informações
relativas ao ambiente;

XX - Multidisciplinaridade e interdisciplinaridade no trato das
questões ambientais;

XXI - Participação comunitária da defesa do ambiente;

XXII - Articulação, coordenação e integração da ação
publica entre os órgãos e entidades do Município e com os demais níveis de governo,
bem como a realização de parcerias com osetor privado e organizações da sociedade
civil, visando á recuperação, á preservação e à melhoria do ambiente;

XXIII - Manutenção doequilíbrio ecológico;

XXIV - Racionalização do uso do solo, da água, do ar e dos
recursos energéticos;

XXV - Planejamento e fiscalização do uso dos recursos
naturais;

. XXVI - Controle e zoneamento das atividades potencial ou
efetivamente poluidoras;

XXVII - Proteção aos ecossistemas, com preservação e
manutenção de áreas representativas;

XXVIII - Organização utilização adequada do solo urbano e
rural com^ vistas a compatibilizar sua ocupação com condições exigidas para
recuperação, conservação e melhoria da qualidade ambiental;
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XXIX - Proteção dos ecossistemas, das unidades de
conservação, da fauna e da flora;

. XXX - Realização de planejamento e zoneamentoambientais bem como o controle e a fiscalização das atividades potencial ou
efetivamente degradadoras;

_ XXXI - Promoção de estímulos e incentivos que visem à
proteção, manutenção e recuperação do ambiente;

XXXII - Estabelecimento de normas relativas à coleta
seletiva de resíduos urbanos;

XXXIII - Controle da produção, extração, comercialização
transporte e o emprego de materiais, bens e serviços, métodos e técnicas que
comportem risco para avida ou comprometam aqualidade de vida eoMeio Ambiente;

. . ^ XXXIV - Estabelecimento de normas, critérios e padrões deemissão de efluentes e de qualidade ambiental, bem como normas relativas ao uso e
manejo de recursos ambientais, natural ou não;

XXXV - Lançamentos de efluentes de qualquer fonte
poluidora somente poderão ser lançados, direta ou indiretamente, nos corpos d'áqua
apos odevido tratamento e desde que obedeçam ás condições, padrões e exigências
dispostos nesta Lei e em outras normas aplicáveis;

... XXXVI - Identificação e caracterização dos ecossistemasdo Município, definindo as funções especificas de seus componentes, as fraqilidades
as ameaças, os riscos e os usos compatíveis;

Sewiços Ambientais. ^ P°'

CAPITULO III

DOS CONCEITOS GERAIS

Art. 4°. Nos termos desta Lei entende-se;

. . . . . ' • Ambiente: interação de elementos naturais ecriados, socioeconomicos e culturais, que permite, abriga e rege a vida em todas as
SU3S formss!

5
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II - Ecossistemas: conjunto integrado de fatores físicos e
bióticos que caracterizam um determinado lugar, estendendo-se por um determinado
espaço de dimensões variáveis, sendo uma totalidade integrada, sistêmica e aberta,
que envolve fatores abióticos e bióticos, com respeito à sua composição, estrutura e
função;

III - Áreas de Preservação Permanente: porções do
território municipal destinadas à preservação de suas características ambientais
relevantes, assim definidas em lei;

IV - Proteção: procedimentos integrantes das práticas de
conservação e preservação da natureza;

V - Preservação: proteção integral do atributo natural,
admitindo apenas seu uso indireto;

VI - Conservação: uso sustentável dos recursos naturais,
tendo em vista a sua utilização sem colocar em risco a manutenção dos ecossistemas
existentes, garantindo-sea biodiversidade;

VII - Recuperação: é o ato de intervir num ecossistema
degradado, visando melhorar as condições atuais e ao resgate das suas condições
naturais;

VIII - Degradação ambiental: a alteração adversa das
características do meio ambiente;

IX - Desenvolvimento sustentável: é o desenvolvimento
capaz de suprir as necessidades da geração atual, sem comprometer a capacidade de
atender as necessidades das futuras gerações, sem esgotar os seus recursos,
devendo ser socialmente justo, economicamente viável e ambientalmente equilibrado;

X - Gestão ambiental: tarefa de administrar e controlar os
usos sustentados dos recursos ambientais, naturais ou não, por instrumentação
adequada - regulamentos, normatização e investimentos públicos ou privados -
assegurando racionalmente o conjunto do desenvolvimento produtivo social e
econômico em beneficio do meio ambiente;

XI - Impacto Ambiental; é o efeito que determinadas ações
antrópicas e/ou naturais produzem nos elementos de uma paisagem, acarretando
conseqüências negativas ou positivas na sua qualidade;

XII - Poluição: a alteração da qualidade ambiental
resultante de atividades humanas ou fatores naturais que direta ou indiretamente:

6
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população;

socioeconômico;

a) prejudicam a saúde, a segurança ou o bem-estar da

b) criem condições adversas ao desenvolvimento

c) afetem desfavoravelmente a biota;

d) lancem matérias ou energia em desacordo com os
padrões ambientais estabelecidos;

e) afetem as condições estéticas do meio ambiente.

XIII - Poluidor: pessoa fisica ou jurídica, de direito público
ou privado, direta ou indiretamente responsável, por atividade causadora de poluição
ou degradação ambiental efetiva ou potencial;

. XIV - Recursos ambientais: a atmosfera, as águassuperficiais e subterrâneas, osolo, o subsolo, a fauna e a flora;

XV - Unidades de Conservação; espaço territorial e seus
recursos ambientais, incluindo as águas jurisdicionais, com características naturais
relevantes, legalmente instituídas pelo Poder Público, com objetivos de conservação e
limites definidos, sob regime especial de administração, ao qual se aplicam garantias
adequadas de proteção;

XV - Vegetação natural: toda vegetação constituída de
especies nativas locais, primárias ou que se encontrem em diferentes estáqios de
regeneração;

i-j j _i r • " Licença Ambiental: é um documento com prazo devalidade definido, em que oórgão ambiental estabelece regras, condições, restrições e
medidas de controle ambiental a serem seguidas pela atividade que está sendo
Iic0nci3d3j

, XVíll - Licenciamento ambiental: é o procedimento no qualo Poder Publico, representado por órgãos ambientais, autoriza e acompanha a
implantação e a operação de atividades, que utilizam recursos naturais ou que sejam
consideradas efetiva ou parcialmente poluidoras.

TÍTULO II

DO SISTEMA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE - SISMMA
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CAPITULO 1

DA ESTRUTURA

Art. 5° O Sistema Municipal de Meio Ambiente - SÍSMMA
éoconjunto de órgãos eentidades públicas e da sociedade civil organizada, integrados
para a preservação, consen/ação, defesa, melhoria, recuperação, controle do meio
ambiente e uso adequado dos recursos ambientais do Município, consoante odisposto
nesta Lei.

Art. 6°. Constituirão o Sistema Municipal de Meio Ambiente
- SISMMA:

I - Órgão de coordenação, controle e execução:
Departamento de Planejamento e Meio Ambiente;

II - Órgão consultivo, normativo, deliberativo e de
assessoramento: Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente (COMDEMA);

III -Associações e fundações, de caráter público ou privado
e outas organizações da sociedade civil que tenham finalidade ambiental em seus
estatutos;

, - Outras secretarias ou órgãos afins do Município
definidas em ato do Poder Executivo; '

V- Instituições de Ensino Superior, públicas e privadas.

, - ^ Os órgão e entidades que compõem a SISMMA
atuarao de forma harmônica e integrada.

CAPITULO II

DO ÓRGÃO EXECUTIVO

, _ Art. 8°. O Departamento de Planejamento e Meio Ambientee o orgão de coordenação, controle e execução da Política Municipal de Meio
Ambiente, com as atribuições e competência de estabelecer as diretrizes ambientais do
município, planejar e promover atividade relativa à preservação e ao desenvolvimento
do meio ambiente, administrar e desenvolver os parques municipais, monitorar a
qualidadedo meioambiente e licenciamento ambiental.

8
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Pa''ágrafo único. O Departamento de Planejamento e Meio
Ambiente pode delegar atribuição às demais secretarias ou a qualquer outro órgão do
executivo, sempre que for conveniente ao bom funcionamento da Politica Municipal do
Meio Ambiente,

CAPÍTULO III

DO ÓRGÃO COLEGIADO

_ _ Art. 9°. O COMDEMA - Conselho Municipal de Defesa dóMeio Ambiente - é um órgão colegiado local, de composição paritária, com caráter
consultivo^ deliberativo e de assessoramento da Prefeitura Municipal de São Roque,
em questões relativas ao meio ambiente, em toda a área do município, conforme
disposto Lei Municipal n° 3965 de 26 de março de2013.

TÍTULO III
DA APLICAÇÃO DA POLÍTICA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

CAPÍTULO I

DOS INSTRUMENTOS

„ ,. Art. 10 São instrumentos da Política Municipal de Meio
Ambiente de São Roque:

I- Plano Diretor Ambiental e respectivos Macrozoneamento
e Zoneamento Ambiental;

II - Padrões de emissão e de qualidade ambiental;

" Licenciamento Ambiental, a Avaliação de Impacto
Ambiental- AIA e os estudos ambientais decorrentes;

IV - Audiências Públicas;

V - MonitoramentoAmbiental;

VI - Política Municipal de Educação Ambiental;

VII -Agenda ambiental na administração pública;

VIII - Sistema de áreas protegidas e áreas verdes;
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IX - Código de arborização urbana públicas;

X- Selo Verdede São Roque;

XI - Normas, padrões e critérios para a prevenção e
controle da qualidade ambiental;

Xli - Fiscalização Ambiental;

XIII - Rede de Informações Ambientais - RIA;

XIV - Compensação Ambiental;

XV - Estímulos e Incentivos às práticas sustentáveis;

XVI - Fundo de Apoio ao Meio Ambiente.

CAPÍTULO II

DO 20NEAMENT0 AMBIENTAL EDOS ASPECTOS AMBIENTAIS
RELACIONADOS AO USO DO SOLO

Art. 11 O Macrozoneamento e o Zoneamento Ambiental
consistem na regulamentação do uso e ocupação do solo tendo seu direcionamento na
determinação das fragilidades e potencialidades ambientais das paisagens. Cada Zona
e definida por um perímetro oqual determina polígonos vizinfios que ocupam toda área
do município da Estância Turística do São Roque (ver mapa anexo).

Art. 12As Zonas Ambientais do Município são:

I - Zona Prioritária de Proteção a Biodiversidade (ZPPB)
composta por4 Subzonas (Alto da Serra, Mata da Câmara, São João Novo e Morro do
Saboó): '

a) uso atual do solo com predomínio de cobertura florestal
com maior proporção para vegetação nativa secundária em estágio médio de
regeneração;

, . . ocorrência já constatada da fauna silvestre, sendo áreas
potencialmente definidas como hotsposts de biodiversidade;

. predomínio de relevo forte ondulado a montanhoso
limitando a capacidade de uso agrícola;

o
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d) ocorrência significativa do canais de drenaqem
nascentes e formação de cursos d'ágüa;

e) área definida como Unidade de Conservação ou com
potencial para conversão.

/•7DDDLj\ " " Prioritária a Proteção dos Recursos Hídricos
r ^ Subzonas (AHS, Manancial em Área Rural, e Manancial emÁreas de Uso Intensivo ou Urbanizadas);

a) uso atual do solo com predomínio de várzeas, pequenos
fragrnentos florestais, silvicultura, agricultura, pecuária e uso intensivo pela existência
de loteamentos ou condomínios;

b) zona composta por microbacias hidrográficas que se
confirmam como mananciais;

_ prsdominio de relevo plano a ondulado que promove
condições para uso agrícola ou intensivo do solo;

d) compreende porção do território da APA Ituparanqa em
processo de parcelamento do solo e maior ocupação;

. , , , ocorrência de núcleos urbanos consolidados e conjuntosde loteamentos dispersos, podendo os mesmos serem irregulares.

/7DDDCN . oi"' Prioritária a Proteção dos Recursos Edáficos(ZPPRE), composta por 2Subzonas (Especial para Controle de Processos Erosivos e
Especial para Controle do Escoamento Superfícíal das Águas Pluviais):

a) uso atual do solo com predomínio rural, exemplificado
por fragmentos florestais com diferentes tamanhos, silvicultura, agricultura, pastagens

'̂ ®cor proporção também se identificam o uso intensivo pela existência de
sededepropriedades rurais e loteamentos ou condomínios;

b) predomínio de relevo com declividade muito variável de
plano a rnontanhoso, que promove restrições para usos intensivos do solo
determinando um potencial para odesenvolvimento silvicultural e agrícola;

c) com trechos de elevada declividade do terreno (média
acirna 20/o), susceptíveis a processos erosivos ou com riscos de escorregamento e
deslizamento de material inconsolidado;

n of
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com trechos que influenciam na ocorrência de enchentes
em areas urbanizadas ou de uso intensivo a jusante, necessitando de maior controle do
escoamento superficial de águas pluviais.

. _ IV - Zona Prioritária de Gestão aos Processos de
Urbanizaçao (ZPGPU), composta por 4 Subzonas (São Roque, Maylasky, São João
Novo, e Canguera):

_ 3) iJso atual do solo urbanizado determinando significativa
redução de area permeável;

b) predomínio de relevo com declividade muito variável de
plano a montanhoso, que promove complexidade na instalação e manutenção de
infraestrutura básica, como rede viária e rede de águas pluviais;

c) existência de áreas verdes com cobertura florestal
(pequenos fragmentos secundários) ou com árvores isoladas (praças iardins
rotatórias, canteiros centrais, etc.). v . j

. alternância de núcleos urbanos consolidados e conjuntosde loteamentos dispersos, podendo os mesmos serem irregulares.

e) ocorrência de significativa produção de resíduos sólidos

f) ocorrência de significativa produção de esgoto sanitário;

V - Zona Prioritária ao Desenvolvimento Social (ZPDS)
composta por 2 Subzonas (Socioeconômica e Socioambiental).

atual do solo variável entre o rural e intensivo
exempificado por fragmentos florestais com diferentes tamanhos, silvicultura'
agricultura, pastagens, e também o uso intensivo pela existência de loteamentos ou
condomínios e instalações empresariais;

b) predomínio de relevo com declividade variável, de plano
montanhoso (menor proporção), promovendo condições para um uso mais intensivo

do solo, determinando potencial para a instalação de infraestrutura;

c) com trechos que influenciam na ocorrência de enchentes
em areas urbanizadas ou de uso intensivo ajusante, necessitando de maior controle do
escoamento superficial de águas pluviais;

12
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d) áreas com infraestrutura de logística já existente e com
potencial para melhoria ou ampliação;

Parágrafo único. A criação das Zonas de Proteção
Ambiental deverá assegurar que o desenvolvimento sustentável do Município não seja
prejudicado.

são:

Art. 13 Os objetivos das Zonas Ambientais do municipio

I- Zona Prioritária de Proteção a Biodiversidade (ZPPB):

.a) proteção integral da vegetação nativa natural ou
secundária com maior restrição a supressão ou qualquer tipo de degradação (por
exemplo, queimadas);

b) realização de estudos técnicos sobre a vegetação e
fauna existentes para subsidiar Programa de Gestão de Biodiversidade, especialmente
das espécies vegetais e animais ameaçadas de extinção.

o) divulgação de informações e orientação da população
diretamente envolvida sobre a importância de conservação ambiental de cada subzona;

d) implementação de Programa Integral de Restauração de
APPs;

e) implementação de Programa de Monitoramento da
Fauna Silvestre;

f) homologação das áreas ou subzonas como Unidades de
Conservação Municipal;

g) promover e empenhar oconceito de turismo ecológico.

(2PPRH)- " ' Prioritária a Proteção dos Recursos Hídricos
a) adequação do uso do solo de forma gradativa de modo a

garantir a conservação dos recursos hídricos;

. . d) realização de estudos técnicos detalhados para definição
de passivos ambientais que promovam redução ou contaminação dos recursos hidricos
visando subsidiar Programa de Gestão dos Recursos Hídricos;

13
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de APPs- implementação de Programa Estratégico de Restauração
_ d) fomentar atividades agrícolas e silviculturais de forma

adequada à conservação dos recursos naturais, garantindo sustentabilidade ambiental
e econômica;

definir estratégia de gestão ambiental para loteamentos econdomínios já existentes quanto à consen/ação do solo e saneamento básico;

_ f) disciplinar a expansão urbana e a implantação de novos
loteamentos ou condomínios a partir de um parcelamento do solo que promova baixo

5'̂ diental aos recursos hídricos em consonância com a legislação de proteção
da APAde Itupararanga; ^ y

g) fomentar adoção de programas habitacionais para o
reassentamento da população moradora de áreas de risco e/ou inadequadas.

(2PPRE). Prioritária a Proteção dos Recursos Edáficos

.... _ . . . adequação do uso do solo de forma gradativa eutilização de praticas conservacionistas de modo a garantir a sustentabilidade dos
recursos edáficos;

_ i^) identificação de passivos ambientais que promovamredução de fertilidade ou contaminação dos recursos edáficos visando subsidiar
Programa de Controle de Processos Erosivos;

realização de estudos de vazão hídrica para previsão de
riscos de enchentes e definição de Planos de Drenagem específicos para as Unidades
de Manejo (microbacias hidrográficas);

p^oto - ..1 Anr-, A. implementação de Programa Estratégico deRestauração de APPs eConservação de Fragmentos Florestais existentes;

... fomentar atividades agrícolas e silviculturais de formaadequada a conservação dos recursos naturais, garantindo sustentabilidade ambiental
e econômica;

. Odefinir estratégia de gestão ambiental para loteamentos econdomínios ja existentes quanto aconservação do solo esaneamento básico;

14
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g) limitar o parcelamento do solo ou expansão urbana de
modo a manter esta Zona com características rurais, com alta permeabilidade natural
do solo ou ações de controle da drenagem de águas pluviais;

h) estruturar Programa de Manutenção de Estradas Rurais
como prática conservacionista de modo a reduzir processos erosivos do solo;

i) promover ações de integração social visando orientação e
mobilização da comunidade de proprietários rurais em prol da proteção dos recursos
edáficos.

IV - Zona Prioritária de Gestão aos Processos de
Urbanização (ZPGPU):

a) elaboração de um Plano de Parcelamento do Solo
coerente de modo a garantir a sustentabilidade ambiental e meltioria da qualidade de
vida da população;

b) identificação de locais ou áreas considerados passivos
ambientajs que promovam riscos a qualidade de vida da população, tais como
construções emáreas íngremes ousujeitas a enchentes;

c) realização de estudos de vazão hídrica para previsão de
nscos de enchentes e definição de um Plano de Drenagem especifico para as
Subzonas; ^

d) implementação de Programa de Manutenção da
Cobertura Vegetal nas áreas verdes e arborização urbana;

e) execução de 100% de coleta de resíduos sólidos
urbanos e adequada destinação;

sanitário.
f) execução de 100% de coleta e tratamento de esgoto

V-Zona Prioritária ao Desenvolvimento Social (ZPDS),

a) adequação do uso do solo de forma gradativa e
orientada com projetos empresariais seguindo parâmetros urbanísticos do Plano Diretor
Municipal;

b) instalação de infraestrutura orientada por diagnósticos
ambientais eações que respeitem boas práticas em relação ao saneamento básico,

15
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coleta e tratamento de resíduos, permeabilidade e drenagem de águas pluviais,
implantação de áreas verdes e arborização, entreoutros;

c) fomentar a instalação de empresas de produção e
serviços que promova reduzido Impacto ambiental e valorizem os ativos ambientais
como mecanismos de ação para o desenvolvimento socioeconômico;

d) implementação de Programa Estratégico de
Restauração de APPs;

CAPÍTULO III

DOS PADRÕES DE EMISSÃO E DE QUALIDADE AMBIENTAL

Art. 14 Fica definido como padrão de emissão o limite
máximo estabelecido para lançamento de poluente por fonte emissora que,
ultrapassado, poderá afetar a saúde, a segurança e o bem-estar da população, bem
como ocasionar danos à fauna, à flora, ás atividades econômicas e ao meio ambiente
em geral.

Art. 15 Os padrões e parâmetros de emissão e de
qualidade ambiental são aqueles estabelecidos pela legislação Federal e Estadual,
pode^ndo o Poder Público Municipal estabelecer padrões mais restritivos ou acrescentar
padrões para parâmetros não fixados pelos órgãos pertinentes.

Parágrafo único. Os padrões mais restritivos ou
suplementares aos padrões já fixados pela legislação vigente serão justificados
tecnicamente em consulta pública prévia á normatização.

Art. 16 Os padrões de qualidade ambiental são valores de
concentrações máximas toleráveis no ambiente para cada poluente, de modo a
resguardar a saúde humana, a fauna, aflora eomeio ambiente em geral.'

§1° Os padrões de qualidade ambiental deverão ser
expressos, quantitativamente, indicando as concentrações máximas de poluentes
suportáveis em determinados ambientes, devendo ser respeitados os indicadores
ambientais de condições de autodepuração do corpo receptor.

§2° Os padrões de qualidade ambiental incluirão, entre
outros^ a qualidade do ar, das águas, do solo, da emissão de ruídos, das vibrações, das
radiações e da poluição eletromagnética.
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CAPÍTULO IV

DO LICENCIAMENTO

.... . _ ^ execução de planos, programas, obras, aocalizaçao, a instalação, a operação, a ampliação, a modificação, a desativação de
empreendimentos ou atividades, ampliação de atividade e o uso e exploração de
recursos ambientais de qualquer espécie, de iniciativa privada ou do Poder Público
Federal, Estadual ou Municipal, consideradas efetiva ou potencialmente poluidoras ou
capazes, de qualquer forma, de causar degradação ambiental, dependerão de prévio
licenciamento ambiental, no âmbito de competência estabelecido pela legislação
ambiental vigente. a y

I- APrefeitura de São Roque, por meio dos seus órgãos
competentes, deverá proceder ao exame técnico da atividade ou empreendimento
objeto de licenciamento;

" - O licenciamento de empreendimentos sujeitos a Estudo
de Impacto Ambiental previsto na legislação federal e estadual pertinente deverá ser
precedido de análise e manifestação técnica do Departamento de Planejamento e Meio
Ambiente;

, . " Departamento de Planejamento e Meio Ambientepoderá exigir aapresentação de Estudo de Impacto Ambiental, de forma independente
para os empreendimentos localizados na área territorial do Município quando os
impactos gerados assim o justifiquem.

, , , Art. 18 As licenças ambientais emitidas por órgão federal ou
excluem a necessidade de licenciamento pelo órgão competente

bISMMA, nos termos da Lei.

. . ... Art. 190 Departamento de Planejamento e Meio Ambientedevera disponibilizar por meio da Rede de Informações Ambientais - RIA as
informações referentes aos licenciamentos ambientais.

, Art. 20 Os empreendimentos deverão ter placas indicativas
constando onumero do processo administrativo e número das licenças.

Art. 21 O procedimento de licenciamento ambiental
municipal constitui-se das seguintes autorizações, manifestações e licenças, expedidas
pelo orgaoambiental municipal;

. _ _ I- Autorização para Intervenção em Vegetação; autoriza a
realizaçao de intervenção na vegetação do município, em área pública ou particular,
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condicionada à compensação ambiental referente à massa verde eliminada, desde que
previstas na competência;

II - Diretrizes Ambientais: conjunto de instruções,
informações ou normas de procedimentos ambientais preliminares para balizamento de
projetos ou obras, públicos ou privados;

III - Parecer Técnico Ambiental; declara a concordância
técnica ou não quanto à implantação de empreendimento ou atividade, o qual é
apresentado pelo interessado por meio de estudo ambiental;

IV - Licença Ambiental Municipal Prévia (LAMP) -
concedida na fase preliminar do planejamento do empreendimento ou atividade,
aprovando a sua localização e concepção, atestando a viabilidade ambiental e
estabelecendo os requisitos básicos e condicionantes a serem atendidos nas próximas
fases de sua implementação;

V - Licença Ambiental Municipal de Instalação (UXMI) -
autoriza a_ instalação do empreendimento ou atividade de acordo com as
especificações constantes dos planos, programas e projetos aprovados, incluindo as
medidas de controle ambiental e demais condicionantes, da qual constituem motivo
determinante;

VI - Licença Ambiental Municipal de Operação (LAMO) -
autoriza a operação da atividade ou empreendimento, após a verificação do efetivo
cumprimento do que consta das licenças anteriores, com as medidas de controle
ambiental e condicionantes determinados para a operação;

§1° As licenças ambientais poderão ser expedidas isolada
ou sucessivamente, de acordo com a natureza, característica e fase do
empreendimento ou atividade.

§2° As licenças ambientais expedidas pelo Departamento
de Planejamento e Meio Ambiente da Prefeitura de São Roque, em qualquer das fases
do licenciamento, deverão observar que não dispensam nem substituem quaisquer
alvarás, licenças, autorizações ou certidões exigidos pela força da legislação pertinente
a cada nível de governo, federal, estadual ou municipal, bem como, que não significam
reconhecimento de qualquer direito de propriedade.

. _ . _ §2° Oórgão ambiental municipal poderá estabelecer outras
autorizações, manifestações e ou licenças para se adequar as novas necessidades.
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L O

Art. 22 As licenças ambientais serão requeridas pelo
proponente do empreendimento ou atividade, mediante apresentação do projeto
competente e do EIA/RIMA, quando exigido.

Art. 23 O início de instalação, operação ou ampliação de
obra ou atividade sujeita ao licenciamento ambiental sem a expedição da licença
respectiva implicará na aplicação das penalidades administrativas previstas nesta Lei e
a adoção das medidas judiciais cabíveis, sob pena de responsabilização funcional do
órgão fiscalizador do SISMMA.

Art. 24 O Departamento de Planejamento e Meio Ambiente,
em consonância com a legislação pertinente, definirá os prazos para requerimento e
validade das licenças ambientais, o procedimento e critérios de exigibilidade, a relação
de atividades e empreendimentos sujeitos ao licenciamento e os valores das licenças
emitidas.

CAPITULO V

DAS AUDIÊNCIAS PÚBLICAS

Art. 25 Serão realizadas audiências públicas para
apresentação e discussão do Estudo de Impacto Ambiental e respectivo Relatório de
Impacto Ambiental - EIA/RIMA e, quando couber, consultas públicas prévias para
subsidiar a elaboração do Termo de Referência do Estudo de Impacto Ambiental.

Parágrafo único. Poderão ser realizadas audiências
públicas para subsidiar o licenciamento ambiental de empreendimentos e atividades
que sejam objeto de estudos ambientais, bem como para a avaliação de impacto
ambiental dos planos, programas, projetos e políticas públicas setoriais.

CAPÍTULO VI

DO MONITORAMENTO

Art. 26 O monitoramento ambiental consiste no
acompanhamento da qualidade e disponibilidade dos recursos ambientais com o
objetivo de:

1- Aferir o atendimento aos padrõesde qualidade ambiental
e aos padrões de emissão de poluentes;

- Controlar o uso e a exploraçãode recursos naturais
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" Avaliar os efeitos de políticas, pianos e programas de
gestão ambiental; ^

'V - Acompanhar o estágio populacional de espécies da
flora e fauna, especialmente as ameaçadas de extinção e em extinção;

V- Subsidiar medidas preventivas e ações emerqenciais
em casos deacidentes ou episódios críticos de poluição;

VI - Acompanhar e avaliar a recuperação de ecossistemas ou
áreas degradadas.

CAPÍTULO VII

DA POLÍTICA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL

Art. 27 Aeducação ambiental, em todos os níveis deensino
de rede, e a conscientização pública para a preservação e conservação do meio
ambiente, sao instrumentos essenciais e imprescindíveis para a garantia do equilíbrio
ecologico e sadia qualidade devida da população.

(j0y0Pg- ^ Poder Público, na rede escolar e na sociedade,

... ' " Apoiar ações voltadas para introdução da educaçãoambiental em todos os níveis de educação formal e não formal;

íí" Promover a educação ambiental em todos os níveis de
ensino da rede; nivcis ue

• " '̂ °''necer suporte técnico e conceituai nos projetos ouestudos interdisciplinares das escolas da rede escolar voltados para questão ambiental;

_ 'V - Articular-se com entidades jurídicas e associações efundações para o desenvolvimento de ações educativas na área ambiental no
município, incluindo a formação e capacitação de recursos humanos;

V- Em sinergia com as instituições governamentais e não
governamentais que atuam no campo ambiental e educacional, garantir, incentivar e
apoiar a sociedade civil a desenvolver, implementar e monitorar ações educadoras
soc^oarobientais, por meio de uma rede capilarizada de núcleos de educadores
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VI - Realizar programas de educação ambiental, nos
segmentos da sociedade, com a participação ativa, principalmente daqueles que
possam atuar como agentes multiplicadores das informações, práticas e posturas;

VII - Elaborar projetos, campanhas e programas de
educação ambiental pelo Departamento de Planejamento e Meio Ambiente e demais
órgãos e entidades públicas do município;

VIII - Criar condições para o desenvolvimento de educação
ambiental em áreas públicas, especialmente nas unidades de conservação, parques
urbanos e praças, estimulando e apoiando a implantação de Centros de Apoio à
Educação Ambiental;

IX - Coordenar e supervisionar os programas e atividades
desenvolvidas nos Centros de Apoio à Educação Ambiental;

^ " Assegurar que em seu quadro funcional, tenha
profissionais habilitados em diferentes áreas de conhecimento para assegurar o
adequado desenvolvimento metodológico das opções de educação ambiental;

XI - Estimular a participação da sociedade, particularmente
das empresas privadas, no desenvolvimento dos programas de educação ambiental;

XII - Incentivar a participação comunitária nos programas
de educação ambiental;

§ 1° As despesas decorrentes da implantação dos
programas educacionais e Centros de Apoio à Educação Ambiental deverão constar no
orçamento municipal anual.

§ 2° As atividades pedagógicas dos Centros de Apoio á
Educação Ambiental poderão ser efetuadas por organizações não governamentais e
demais interessadas, mediante convênio, com supervisão do Departamento de
Planejamento e Meio Ambiente;

§ 3° Os Centros de Educação Ambiental dispor-se-ão de
espaço físico, estrutura e equipamentos de forma a de permitir o desenvolvimento de
atividades de educação ambiental.

Art. 29 A administração pública poderá celebrar convênios
com instituições de ensino e pesquisa, empresas privadas e organizações não
governamentais para odesenvolvimento de programas de educação ambiental.
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CAPÍTULO VIII

DO SISTEMA DE ÁREAS PROTEGIDAS E ÁREAS VERDES

Art. 30 Consideram-se espaços livres como áreas
desprovidas de edificações no contexto urbano ou rural, podendo ser uma área verde
quando não impermeabilizada e/ou onde a vegetação desempenha papel importante,
composta por vegetação herbácea, arbustiva ou arbórea, nativa ou exótica.

Art. 31 Considera-se área verde toda área, pública ou
privada, com cobertura vegetal predominantemente permeável com formação arbórea
ou arbustiva que apresentem funções potenciais capazes de proporcionar um micro
clima distinto no meio urbano, com significado ecológico em termos de estabilidade
geomorfológica e amenização da poluição e que suporte uma fauna urbana,
representando também elementos esteticamente marcantes na paisagem, e que
podem apresentar funções de lazer, recreação e/ou educativa. São áreas verdes as
praças, sistemas de lazer, área institucional, áreas permeáveis de empreendimentos
imobiliários, canteiros, jardins, trevos e parques urbanos. Todos os parques urbanos
(parque urbano de lazer, parque urbano ecológico) são considerados áreas verdes.

Art. 32 São áreas protegidas aquelas objeto de proteção
legal específica, que possuam características ambientais relevantes, e cujo objetivo
principal de criação seja a conservação da biodiversidade e/ ou de recursos do meio
físico, podendo ter oÍDjetivo secundário o uso público (lazer, recreação, educação
ambiental). As Unidades de Conservação definidas pela Lei Federal n° 9.985/2.000
(Sistema Nacional de Unidades de Conservação- SNUC), as Áreas de Preservação
Permanente e Reservas Legais (Lei Federal n° 12.651/12 (Novo Código Florestal),
assim como outras unidades existentes no município como as Áreas Municipais de
Proteção Ambiental - AMPAS, são consideradas áreas protegidas.

Parágrafo único. As categorias previstas no Sistema
Nacional de Unidades de Conservação - SNUC quando criadas no município deverão
ter aci^escidas ao nome da unidade o termo "municipal", a exemplo; "Reserva Biológica
Municipal". Para a categoria Parque a nomenclatura deve ser "Parque Natural
Municipal", como recomenda o Sistema Nacional de Unidades de Conservação -
SNUC. ^

CAPITULO IX

DA FAUNA E FLORA
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Art. 33 O Departamento de Planejamento e Meio Ambiente,
em conjunto com o COMDEMA, colaborará com órgãos federais, estaduais è
municipais, públicos ou privados na proteção da fauna e flora.

Art. 34 As áreas que apresentarem relevante importância
ambiental para reprodução de animais silvestres ameaçados de extinção, não poderão
ser urbanizadas, ou utilizadas de modo a causar danos a vida silvestre, assim como
espécies raras, endêmicas e ameaçadas de extinção que fazem parte da flora.

§ '1° Práticas de caça, perseguição, mau trato,
confinamento e criação em locais não apropriados constituem crueldade aos animais.

§ 2° Qualquer espécie que venha colocar risco a saúde e a
integridade do ecossistema poderá ser controlada, mediante autorização dos órqâos
competentes.

. § 3° Fica proibida a introdução de espécimes da fauna eflora silvestre ou exótica, bem como as modificações no ambiente sem autorização dos
órgãos competentes.

Art. 35. Consideram-se bens de interesse comum a todos,
sujeitos a limitações administrativas visando sua preservação e conservação:

I - Toda a vegetação, nativa ou exótica, de porte arbóreo
existente ou que venha a existir no Município, de dominio público ou privado;

II - A vegetação arbórea em estágio inicial, plantada em
logradouros públicos;

_ . , III - A vegetação arbustiva e rasteira, que desempenhafunção ecológica fundamental para a manutenção das fases sucessionais de
recuperação ambiental;

'V - Os exemplares isolados de porte arbóreo, nativos ou
exoticos.

F^rágrafo único. Os bens definidos nos incisos deste artigo
poderão ser declarados imunes ao corte, mediante ato do Poder Público, quando o
motivo for a localização, raridade, beleza, tradição histórica, condição genética de porta
sementes ou esteja a espécie em vias de extinção.

Art. 36 Poderão ser declaradas pelo poder público como
area de preservação permanente -APP, além das mencionadas na legislação federal e
estadual:
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_ . . ^ ^ vegetação de porte arbóreo que, por sua localizaçãoextensão ou composição floristica, constitua elemento de proteção ao solo e à áqua e
de manutenção do equilíbrio da fauna, da biodiversidade ou de outros recursos naturais
ou paisagísticos;

. " • Qualquer local que tenha excepcional valor ambiental
paisagístico, cientifico, cultural ou histórico. '

, Art. 37 Compete à Secretaria do Meio Ambiente, e, no quecouber, em conjunto com os demais órgãos municipais competentes:

' " a recomposição da cobertura vegetal e definir ouso mais ade^quado para as áreas de preservação permanente, priorizando a
recomposição das matas ciliares, adrenagem ea preservação de áreas críticas;

imnicnt^ - ' '̂ ^"'''̂ star-se sobre a viabilidade ambiental deimplantaçao de novos empreendimentos imobiliários e ampliação dos iá existentes
exigindo a apresentação de projeto de arborizaçâo das áreas verdes e de calçadas'

deXbo^íSçãe ° nativas eadotando as recomendações do Plano Municipal
... ... ' l^snifestar-se sobre a supressão arbórea nativa ouexótica no território municipal.

Parágrafo único. As ações previstas neste artigo visam

vuSbilkfaS''̂ ''" socioambientais negativos sobre as áreas de maior

-w ^ Poder Público Municipal, juntamente com acoletividade promovera a proteção da fauna local evedará práticas que coloquem em
risco a sua biodiversidade. ^ iumucui em

_ . . , . Art. 39 No tocante à fauna silvestre "in situ" e "ex situ" são
Obrigações do município de São Roque; '

' - Assegurar e promover a preservação e conservação da
fauna silvestre em todos os níveis; v ^ ud

" - Assegurar que todo animal silvestre tenha direito de serrespeitado, ter aatenção ecuidados do ser humano, quando assim for necessário;

~ Pi"oniover a implantação, preservação, conservaçãorecuperação e manutenção de refúgios e áreas naturais; '
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IV - Promover e dar continuidade a programas deeducação
ambiental, formal e não formal, com foco na preservação e conservação;

V - Apoiar projetos de pesquisa que promovam a
preservação e conservação da fauna e que visem a melhoria da qualidade de vida no
municipio;

VI - Promover congressos, simpósios, seminários,
campanhas, e quaisquer outros eventos ligados ao meio ambiente e á fauna silvestre;

VII - Criar programas e ações permanentes que visem
assegurar a preservação de habitats naturais e a preservação da vida silvestre, com a
implementação de CETAS - Centro de Triagem de Animais Silvestres, para tratar e
reintroduzir, no meio ambiente, osanimais silvestres resgatados ou apreendidos.

VIII - Fomentar o desenvolvimento integral do ser humano
mediante o convívio harmônico com animais silvestres em seu habitat ou no próprio
meio urbano;

IX - Estabelecer que empreendimentos públicos e privados
com potencial para acarretar perda de biodiversidade assegurem a sobrevivência e
viabilidade de deslocamento da fauna nativa, segundo aspectos técnicos previamente
definidos pelo Departamento de Planejamento e Meio Ambiente.

CAPÍTULO X

DO SELO VERDE DE SÃO ROQUE

Art. 40 O Selo Verde de São Roque é o instrumento que
será concedido pelo COMDEMA, por indicação do Departamento de Planejamento e
Meio Ambiente, a atividades e produtos ecologicamente corretos e socialmente justos
do território do município, implicando em pontuação adicional em processos licitatórios,
preferência na aquisição de bens e serviços e preferência na contratação de obras pela
Administração Pública Municipal.

Parágrafo único. As formas de concessão e renovação do
Selo Verde de São Roque serão objeto de regulação em legislação específica.

CAPÍTULO X!
DA REDE DE INFORMAÇÕES AMBIENTAIS - RIA
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Art. 41 A Rede de Informações Ambientais - RIA será
organizada, mantida e atualizada sob responsabilidade do Departamento de
Planejamento e Meio Ambiente para utilização pelo poder público e pela sociedade.

Art. 42 São objetivos da RIA:

I• Coletar e sistematizar dados e informações de interesse
ambiental; ^

" " Coligir de forma ordenada, sistêmica e interativa os

SmA'^ informações dos órgãos, entidades e empresas de interesse para o

I'' " Atuar como instrumento regulador dos registros
necessários as diversas necessidades do SISMMA;

, IV - Reorganizar dados e informações de origemmultidisciplinar de interesse ambiental, para uso do Poder Público eda sociedade;

V- Articular-se com ossistemas congêneres;

" Estabelecer banco de dados atualizado e aberto áconsulta publica, exceto odetalhamento de sistemas e processos patenteados.

f w n. ^ organizada e administrada peloDepartamento de Planejamento e Meio Ambiente que proverá os recursos
orçamentários, materiais e humanos necessários.

Art. 44 ARIA conterá unidades especificas para:

I - O registro:

a) de entidades ambientalistas com ação no município;

,. . entidades populares com jurisdição no município gueincluam, entre seusobjetivos, a ação ambiental;

... . empresas e atividades cuja ação, de repercussão nomunicípio, comporte risco efetivo ou potencial parao meio ambiente.

II - O cadastro:

26 ^



PREFEITURA DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE SAQ ROQUE
estado de são PAULO

- SãoRoque —Terra do Vinho. Bonita por Naturuza -

Lei Complementar 103/2020

a) de órgãos e entidades jurídicas, inclusive de caráter
privado, com sede no município ou não, com ação na preservação, conservação
defesa, meifioria, recuperação e controle do Meio Ambiente;

b) e pessoas físicas ou jurídicas que se dediquem à
prestação de serviços de consultoria sobre questões ambientais, bem como à
elaboração de projeto na área ambiental;

pessoas físicas ou jurídicas que cometeram infrações
as normas ambientais incluindo penalidades a elas aplicadas.

, " O^Ssnização de dados e informações técnicas
jornalísticas e outras de relevância para os objetivos dó

olbMMA;

, , . IV - Outras informações de caráter permanente ou
temporário.

§ O Departamento de Planejamento e Meio Ambientefornecera certidões, relatório ou cópia dos dados e proporcionará consulta às
informações de que dispõe, observados os direitos individuais e osigilo industrial.

§^ pessoas físicas ou jurídicas. Inclusive empresas eentidades publicas, da administração indireta, cujas atividades sejam potencial ou
efetivamente poluidoras ou degradadoras, ficam obrigadas aocadastro na RIA.

CAPÍTULO XII

DO RELATÓRIO DE QUALIDADE AMBIENTAL

. _ D R^ístório de Qualidade Ambiental é o instrumentode informação pelo qual a população toma conhecimento da situação ambiental do
município.

Parágrafo único. O Relatório de Qualidade Ambiental será
elaborado anualmente e ficará à disposição dos interessados no Departamento de
Planejamento e Meio Ambiente.

Art. 46 O Relatório de Qualidade Ambiental conterá
obrigatoriamente a avaliação:

1- Da qualidade:
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poluidoras;

principais fontes poluidoras.

principais fontes poluidoras;

especialmente protegidas;

U L O

a) do ar, que indicará as áreas criticas e as principais fontes

b) dos recursos hídricos, que indicará as áreas criticas e as

Da poluição, que indicará as áreas criticas e as

III - Do estado das unidades de conservação e das áreas

IV - Das áreas e das técnicas da disposição final dos
resíduos sólidos, bem como as medidas de reciclagem e disposições finais
empregadas.

§ 1°O Relatório de Qualidade Ambiental será baseado nas
informações disponíveis nos diversos órgãos da administração direta e indireta
municipal, estadual e federal, em inspeções de campo e em análises de água, do ar e
do solo e no material contido na Rede de Informações Ambientais - RIA do município.

§ 2° O Departamento de Planejamento e Meio Ambiente
enquanto não estiver devidamente aparelhada para inspeções técnicas e análises
necessárias à elaboração do Relatório da Qualidade Ambiental, poderá firmar
convênios com outros órgãos e entidades para sua realização.

CAPÍTULO XIII

DA COMPENSAÇÃO AMBIENTAL

Art. 47 Acompensação ambiental, para efeitos desta íel, é
considerada um instrumento que visa á reparação e/ou a diminuição do dano
ambiental, cabendo ao órgão ambiental municipal, regulamentar asua aplicação.

Art. 48 O órgão ambiental municipal poderá adotar as
seguintes medidas de compensação ambiental;

. j" Doação de privado ao poder público municipal de terrenolocalizado ^em áreas indicadas como de especial interesse de preservação
conservação ou recuperação ambiental;

Pagamento de valores monetários;
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- Plantio e recuperação de área degradada.

§1° Para fins de cálculo de pagamento previsto no inciso ifdeste artigo, serão estabelecidos metodologias e valores em regulamento especifico.

§2° As medidas de compensação não são excludentes
entre si.

§3° Os valores monetários provenientes de compensação
deverão ser creditados ao Fundo de Apoio ao Meio Ambiente - FAMA devendo
obrigatoriamente ser empregado em projetos de recuperação econservação ambiental,
em programas de prevenção à poluição e em projetos deeducação ambiental.

CAPÍTULO XIV

DOS ESTÍMULOS EINCENTIVOS ÀS PRÁTICAS SUSTENTÁVEIS

Art. 49 O Município poderá criar mecanismos de benefícios
e incentivos, para ações, de caráter público ou privado, que visem à proteção
manutenção e recuperação do meio ambiente, a utilização sustentável dos recursos
n^urais, a redução na emissão de partículas poluentes e de gases de efeito estufa -
GEE e de mitigação aos impactos ambientais, por meio de:

I - Instrumentos econômicos e estímulo ao crédito
financeiro voltado às medidas de mitigação de emissões de gases de efeito estufa e de
adaptação aos impactos das mudanças climáticas;

II - Estímulos econômicos para a manutenção de florestas
existentes e desmatamento evitado, compensação pelo plantio voluntário de árvores
recuperação da vegetação e proteção de florestas;

... ~ Estimulo à implantação de projetos que utilizem o
Mecanismo de Desenvolvimento Limpo - MDL;

. ^ " Incentivos fiscais e financeiros, para pesquisasrelacionadas a eficiência energética e ao uso de energias renováveis;

. ^" Mecanismo de pagamento por serviços ambientais paraproprietários de imóveis que promoverem a recuperação, manutenção, preservação ou
conservação ambiental em suas propriedades, mediante a criação de Reserva
Particular do Patri^mônio Natural - RPPN, Áreas Municipais de Proteção Ambiental -
AMPA ou atribuição de caráter de preservação permanente em parte da propriedade
destinadas à promoção dos objetivos desta Lei.
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CAPITULO XV

DO FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE

Art. 50 O poder executivo municipal manterá o
Fundo Municipal do Meio Ambiente, com o objetivo de assegurar recursos financeiros
necessários ao desenvolvimento dos planos, programas, projetos e ações da Política
de Meio Ambiente do Município.

CAPITULO XVI

DA QUALIDADE, DA PREVENÇÃO E CONTROLE AMBIENTAL

Art. 51 É vedado o lançamento ou a liberação nas
águas, no ar ou no solo, de toda e qualquer forma de matéria ou energia, que possa
causar ou cause comprovada poluição ou degradação ambiental.

Art. 52 Sujeitam-se ao disposto nesta Lei todas as
atividades, empreendimentos, processos, operações, dispositivos móveis ou imóveis,
meios de transportes, que, direta ou indiretamente, causem ou possam causar
poluição ou degradação do meio ambiente.

Art. 53 Não será permitida a implantação,
ampliação ou renovação de quaisquer licenças ou alvarás municipais de instalações
ou atividades em débito com o Município, em decorrência da aplicação de
penalidades por infrações à legislação ambiental.

Art. 54 Os responsáveis por fontes de emissão em
desacordo com a legislação vigente deverão, a critério técnico fundamentado do
Departamento de Planejamento e Meio Ambiente, apresentar relatórios periódicos de
medição, dos quais deverão constar os resultados dos diversos parâmetros
ambientais, a descrição da manutenção dos equipamentos, bem como a
representatividade destes parâmetros em relação aos níveis de produção.

Parágrafo único. Deverão ser utilizadas
metodologias de coleta e análise estabelecidas pela Associação Brasileira de
Normas Técnicas - ABNT e pelo Departamento de Planejamento e Meio Ambiente.

Art. 55 As revisões periódicas dos critérios e
padrões de lançamentos de efluentes poderão conter novos padrões bem como
substâncias ou parâmetros não incluídos anteriormente no ato normativo.
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Seção I

Da Prevenção e do Controle da Qualidade do Ar

Art. 56 A poluição do ar é considerada o resultado
da alteração das características físicas, químicas e biológicas normais da atmosfera,
que tornem ou possam tornar o ar impróprio, nocivo ou ofensivo à saúde,
inconveniente ao bem-estar público, danoso aos materiais, à fauna e à flora ou
prejudicial à segurança, ao uso e gozo da propriedade e às atividades normais da
comunidade.

Art, 57 Na prevenção e controle da qualidade do ar,
deverão ser notadas as seguintes diretrizes:

I - Exigência da adoção das melhores tecnologias
de processo industrial e de controle de emissão, de forma a assegurar a redução
progressiva dos níveis de poluição;

II - Melhoria na qualidade ou substituição dos
combustíveis e otimização da eficiência do balanço energético;

III - Implantação de procedimentos operacionais
adequados, incluindo a implementação de programas de manutenção preventiva e
corretiva dos equipamentos de controle da poluição;

IV - Adoção de sistemas de monitoramento
periódico ou continuo das fontes por parte das empresas responsáveis, sem prejuízo
das atribuições de fiscalização municipal;

V - Proibição de implantação ou expansão de
atividades que possa resultar em violação dos padrões fixados;

VI - Seleção de áreas mais propicias á dispersão
atmosférica para implantação de fontes de emissão, quando do processo de
licenciamento, e a manutenção de distâncias mínimas em relação a outras
instalações urbanas, em particular hospital, creches, escolas, residências e áreas
naturais protegidas.

vida da população;

Art. 58 O controleda qualidade do ar objetiva:

I - Proteger a saúde, o bem-estar e a qualidade de
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II - Proteger a fauna, flora e o meio ambiente em
geral;

III - Acompanhar as tendências e mudanças na
qualidade do ardevido às alterações nas emissões dos poluentes;

IV - Conscientizar a população sobre os problemas
de poluição do ar e permitir a adoção de medidas que ajudem a reduzi-la, bem como
a adoção de medidas de proteção à saúde quando necessário;

V - Avaliar a qualidade do ar em situações
especificas;

VI - Ativar ações de controle, quando os níveis de
poluentes na atmosfera possam representar risco á saúde pública;

VII - Fornecer dados para subsidiar estudos
epidemiológicos;

VIII - Subsidiar o planejamento de ações de controle
e licenciamento ambiental;

IX - Realizar campanhas visando à conscientização
da população.

Art. 59 Cabe ao órgão ambiental municipal com
relação ao controle da qualidade do ar:

, I - Monitorar a qualidade do ar de interesse do
Município;

II - Fiscalizar e controlar as fontes fixas e móveis de
emissões de poluição atmosféricas, observando as competências dos órgãos de
meio ambiente, federal e estadual;

III - Fiscalizar e controlar a implantação e operaçãodos empreendimentos e atividades que possam comprometer a qualidade do ar,
observando as competências dos órgãos de meio ambiente, federal e estadual;

IV - Implantar ações voltadas para a redução da
emissão dos gases de efeito estufa - GEE, que contribuem para as mudanças
climáticas.

§1° Consideram-se gases de efeito estufa - GEE os
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constituintes gasosos da atmosfera, naturais e antrópicos, que absorvem e reemitem
radiação infravermelha.

§2° Para os efeitos do exposto no caput deste
artigo, oórgão ambiental municipal poderá instituir regiões ambientais para execução
de programas de melhoria da qualidade do ar.

§3° Em situações de agravamento da poluição do
ar, as fontes fixas e móveis de poluição do ar, na área atingida, ficarão sujeitas às
restrições emergenciais impostas.

Art. 60 Fica proibida a queimada ao ar livre, de
residuos sólidos, liquidos ou pastosos, bem como de qualquer outro material
combustível, em quantidade que promova dano ambiental, exceto se autorizada,
pelos órgãos ambientais.

Art. 61 As políticas públicas de transporte deverão
priorizar ações no sentido de minimizar as emissões de gases de efeito estufa,
buscando a racionalização e redistribuição da demanda pelo espaço viário e fluidez
do tráfego.

Art. 62 Os veículos movidos a óleo diesel, da frota
de propriedade do Poder Público do Município de São Roque, bem como das frotas
de transporte de carga, passageiros e outros serviços, sob concessão, permissão ou
autorização do poder público municipal, e também da emissão de gases de
máquinas utilizadas em serviços públicos (próprias ou de terceiros), ficam sujeitas a
avaliação sistemática obrigatória da emissão degases de escapamento.

Art. 63 O município de São Roque poderá assinar
convênios com os órgãos estaduais e federais de meio ambiente que objetivem a
redução das emissões veiculares.

Seção II

Da Prevenção e Controle da Qualidade do Solo

Art. 64 A proteção do solo no município de São
Roque visa;

I - Garantir o uso racional do solo urbano e rural,
através dos instrumentos de gestão competentes, observadas as diretrizeà
ambientais e a legislação vigente;
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II - Garantir a utilização do solo cultivável, através
de técnicas adequadas de planejamento, desenvolvimento, fomento e disseminação
de tecnologias e manejos;

III - Controlar a erosão, através da captação e
disposição das águas pluviais, a contenção de encostas e o reflorestamento das
áreas degradadas;

IV - Priorizar a utilização de técnicas de agricultura
orgânica;

V - Controlar os processos erosivos que resultem
no transporte de sólidos, no assoreamento dos corpos d'água e da rede pública de
drenagem;

VI - Conter ações que possam causar degradação
dos ecossistemas naturais.

Art. 65 Não é permitido depositar, dispor,
descarregar, enterrar, infiltrar ou acumular no solo resíduos, em qualquer estado da
matéria, desde que poluentes.

Art. 66 A disposição de quaisquer resíduos no solo
sejam líquidos, gasosos ou sólidos, só será permitida mediante comprovação de sua
degradabilidade e da capacidade do solo de se auto depurar, levando em conta os
seguintes aspectos:

I- Capacidade de percolação;

II - Garantia de não contaminação dos aqüíferos;

III - Limitação e controle da área afetada;

IV - Mitigação dos efeitos negativos.

Art. 67 Os proprietários de áreas degradadas
deverão recuperá-las respeitados os prazos e critérios técnicos aprovados pelo
Departamento de Planejamento e Melo Ambiente e/ou pelos órgãos ambientais
estaduais competentes, de acordo com a legislação vigente.

Seção 111

Da Prevenção, Preservação. Conservação e Controle da Qualidade das
Águas
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Art. 68 O controle de poluição das águas será
executado pelo Departamento de Planejamento e Meio Ambiente, em conjunto com a
Sabesb, e tem por objetivo:

I - Proteger a saúde, o bem-estar e a qualidade de
vida da população;

II " Resguardar e recuperar os ecossistemas
aquáticos, com especial atenção para as áreas de nascentes, os mananciais,
várzeas e outras relevantes para a manutenção dos ciclos biológicos;

III - Reduzir, progressivamente, a toxicidade e as
quantidades dos poluentes lançados nos corpos d'água;

IV - Compatibilizar e controlar os usos efetivos e
potenciais da água, tanto qualitativa quanto quantitativamente;

V - Fiscalizar e monitorar o adequado tratamento
dos efluentes líquidos, visando conservar a qualidade dos recursos hídricos;

VI - Controlar os processos erosivos que resultem
no transporte de sólidos, no assoreamento dos corpos d'água e da rede pública de
drenagem;

VII - Proteger as águas subterrâneas e garantir,
exclusivarnente, o seu uso público, exceto em áreas de nascentes e outras de
preservação permanente, quando expressamente disposto em norma específica;

VIII - Implantar adequado sistema de coleta e
tratamentos de esgotos na área urbana e manter serviço de fiscalização desses
sistemas na zona rural.

Art. 69. As diretrizes dessa lei aplicam-se a
lançamentos de quaisquer efluentes líquidos provenientes de atividades efetiva e
potencialmente poluidoras instaladas no Município de São Roque, em águas
interiores, superficiais ou subterrâneas, diretamente ou através de quaisquer meios
de lançamentos, incluindo redes de coleta e emissários de efluentes líquidos.

Art. 70 Os lançamentos de efluentes líquidos não
poderaci conferir aos corpos receptores características em desacordo com os critérios
e padrões de qualidade de água em vigor, ou que criem degradação aos
ecossistemas.

Parágrafo único. Évedado o lançamento de esgoto
In natura, em corpos de água; „
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Art. 71 A captação de água, superficial ou
subterrânea, deverá atender aos requisitos estabelecidos pela legislação especifica,
sem prejuízo as demais exigências legais, a critério técnico do Departamento de
Planejamento e Meio Ambiente.

Art. 72 As atividades efetivas ou potencialmente
poluidoras ou degradadoras e de captação de água, implementarão programas de
monitoramento e de efluentes e da qualidade ambiental em suas áreas de influência,
previamente estabelecidos ou aprovados pelo Departamento de Planejamento e
Meio Ambiente, integrando tais programas a RIA.

§1° A coleta e análise dos efluentes líquidos
deverão serbaseadas em metodologias aprovadas pelos órgãos competentes.

§2° Todas as avaliações relacionadas aos
lançamentos de efluentes líquidos deverão ser feitas para as condições de dispersão
mais desfavoráveis, sempre incluída a previsão de margens de segurança.

§3° Os técnicos do Departamento de Planejamento
e Meio Ambiente e da Sabesp terão acesso a todas as fases de monitoramento que
se refere o caput deste artigo, incluindo procedimentos laboratoriais.

Seção IV

Da Prevenção e do Controle de Ruídos e Vibrações

Art. 73 O controle da emissão de ruídos no
município visa garantir osossego e bem-estar público, evitando sua perturbação por
emissões excessivas ou incômodas de sons de qualquer natureza ou que contrariem
os níveis máximos fixados em lei ou regulamento.

Art. 74 Para efeito desde Código consideram-se
aplicáveis as seguintes definições:

I - Poluição sonora: toda emissão de som que,
direta ou indiretamente, seja ofensiva ou nociva à saúde, à segurança e ao bem-estar
público ou transgrida as disposições fixadas na norma competente;

II - Som: fenômeno provocado pela propagação de
Vibrações mecânicas em um meio elástico, dentro da faixa de freqüência de 16 Hz a
20 KHz e passível de excitar o aparelho auditivo humano;
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III - Zona sensível a ruídos: são área situadas no
entorno de hospitais, escolas, creches, unidades de saúde, bibliotecas, asilos e área
de preservação ambiental.

Art. 75 Compete ao Departamento de Pláhejamento
e Meio Ambiente:

I - Elaborar, respeitar e fazer respeitar a carta
acústica do município;

II - Estabelecer o programa de controle dos ruídos
urbanos e exercer o poder de controle das fontes de poluição sonora;

III - Aplicar sanções e interdições, parciais ou
integrais, previstas na legislação vigente;

IV - Exigir compensações ambientais;

V - Exigir das pessoas físicas ou jurídicas,
responsáveis porqualquer fonte de poluição sonora, apresentação dos resultados de
medições e relatórios, podendo, para a consecução dos mesmos, serem utilizados
com recursos próprios ou de terceiros;

VI - Impedir a localização de estabelecimentos
industriais, fábricas, oficinas ou outros que produzam ou possam vir a produzir ruídos
acima do permitido em unidades territoriais residenciais ou em zonas sensíveis a
ruídos:

VII - Organizar programas de educação e
conscientização a respeito de:

a) causas, efeitos e métodos de atenuação e
controle de ruídos e vibrações,

b) esclarecimentos sobre as proibições relativas às
atividades que possam causar poluição sonora.

Art. 76 Fica proibida a utilização ou funcionamento
de qualquer instrumento ou equipamento, fixo ou móvel, que produza, reproduza ou
amplifique o som, no período diurno ou noturno, de modo que crie ruído além do
limite real da propriedade ou dentro de uma zona sensível a ruídos, deverão observar
a legislação federal, estadual e municipal.
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Seção V

Da Prevenção e do Controle da Poluição Visual

Art. 77 Para efeitos desta Lei, considera-se poluição
visual, o excesso de referências e elementos ligados à comunicação visual na
paisagem urbana, dispostos de tal forma no ambiente, que possam:

I- Promover o desconforto espacial e visual;

II - Alterar os referenciais arquitetônicos da
paisagem urbana;

III - Prejudicar a noção e a percepção de espaço,
estética e harmonia da paisagem;

IV - Dificultar a circulação das pessoas nos
ambientes e logradouros públicos;

V - Causar a degradação do ambiente, da
paisagem e do patrimônio urbano.

Parágrafo único. Paisagem urbana é considerada o
espaço aéreo e a superfície externa de qualquer elemento natural ou construído
visíveis por qualquer observador situado em áreas de uso comum do povo.

Art. 78 A exploração ou utilização de veículos de
divulgação presentes na paisagem urbana e visíveis dos logradouros públicos poderá
ser provida por pessoas físicas ou jurídicas, desde que autorizadas pelo òrqão
competente.

Art. 79 O poder público municipal estabelecerá os
padrões, critérios e diretrizes para oordenamento da paisagem urbana do município
atendendo às necessidades de conforto ambiental e de melhoria da qualidade de
vida, observadas as normase diretrizes de caráter urbanístico.

Seção VI

Da Recuperação de Áreas Degradadas

Art.ao Os responsáveis pela degradação ambiental
ficam obrigados a recuperar as áreas afetadas,sem prejuízo deoutras
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responsabilidades administrativas legalmente estabelecidas, tendo por objetivo o
3 uma forma de utilização, visando à obtenção da

estabilidade do meio ambiente.

Parágrafo único. As medidas de que trata o caputdeste artigo deverão estar consubstanciadas em um Plano de Recuperação de Áreas
Degradadas -PRAD aser submetido àanálise do Departamento de Planejamento e
Meio Ambiente. ^

Art. 81 Para efeito desta Lei, considera-se;

1- , ' " Degradação ambiental: a alteração das
propídLte;' ' ambientais ou a redução de algumas de suas
,. ., , . " " Degradador; a pessoa física ou jurídica dedireito Pubhco ou privado, responsável direta ou indiretamente, por atividade

causadora da degradação ambiental.

Art. 82 Deverão ser recuperadas:

. . I - As áreas degradadas por atividades de extraçãomineral que estejam ativas, paralisadas ou abandonadas;

, r- - . . II - As áreas contaminadas, de acordo com aclassificação dada pela legislação estadual pertinente;

^ ... III - As áreas que sofreram processos de cortesaterros edeposições sem autorização legal ou em desacordo com aobtida;

supressão de vegetação; ^lesmatadas sem autorização de

f ^ áreas de interesse ambiental irregularmenteocupada que sofreram processos de desocupação;

assoreamento- sofreram processos erosivos ou

VII -As áreas que sofreram escorregamento.

nt. CMPdiw A - • -p- . de obras em terrenos erodidos
ambiS significativa, estará sujeita ao licenciamento ou autorização
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CAPITULO XVÍI

DA GESTÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS

Art. 84 O Plano Municipal de Gestão integrada de
Resíduos Sólidos, instituído pelo Decreto n° 8.194 de 17 de abril de 2015, define os
objetivos, metas, projetos e ações para emergências e contingências para
implantação do Programa, subsidiado, no que for necessário, pela presente
legislação.

CAPÍTULO XVIII

COMPENSAÇÃO AMBIENTAL

Art. 85 A compensação ambiental, para efeitos
desta lei, é considerada um instrumento que visa a reparação e/ou a diminuição do
dano ambiental, cabendo ao órgão ambiental municipal, regulamentar a sua
aplicação.

Art. 86 O órgão ambiental municipal poderá adotar
as seguintes medidas de compensação ambiental;

I- Doação de privado ao poder público municipal de
terreno localizado em áreas indicadas como de especial interesse de preservação,
conservação ou recuperação ambiental;

II - Criação de Reserva Particular do Patrimônio
Natural (RPPN), prevista no art. 14, inciso VII, da Lei n°. 9.985/2000, e de alternativas
de criação e gestão privada, pública ou mista de novas áreas especialmente
protegidas;

III - Pagamento de valores monetários;

IV - Plantio e recuperação de área degradada.

§1° Para fins de cálculo de pagamento previsto no
inciso III deste artigo, serão estabelecidos metodologias e valores em regulamento
específico.

§2° As medidas de compensação não são
excludentes entre si.

§3° Os valores monetários provenientes de
compensação deverão ser creditados ao Fundo de Apoio ao Meio Ambiente - FAMA
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devendo obrigatoriamente ser empregado em projetos de recuperação e
conservação ambiental, em programas de prevenção à poluição e em projetos de
educação ambiental.

CAPÍTULO XIX

DOS ESTÍMULOS E INCENTIVOS ÀS PRÁTICAS SUSTENTÁVEIS

Art. 87 O Município poderá criar mecanismos de
benefícios e incentivos, para ações, de caráter público ou privado, que visem à
proteção, manutenção e recuperação do meio ambiente, a utilização sustentável dos
recursos naturais, a redução na emissão de partículas poluentes e de gases de efeito
estufa - GEE e de mitigação aos impactos ambientais, por meio de:

I - Instrumentos econômicos e estimulo ao crédito
financeiro voltado às medidas de mitigação de emissões de gases de efeito estufa e
de adaptação aos impactos das mudanças climáticas;

II - Estímulos econômicos para a manutenção de
florestas existentes e desmatamento evitado, compensação pelo plantio voluntário de
árvores, recuperaçãoda vegetação e proteçãode florestas;

III - Estimulo à implantação de projetos que utilizem
o Mecanismo de Desenvolvimento Limpo - MDL;

IV - Incentivos fiscais e financeiros, para pesquisas
relacionadas à eficiência energética e ao usode energias renováveis;

V - Mecanismo de pagamento por serviços
ambientais para proprietários de imóveis que promoverem a recuperação,
manutenção, preservação ou conservação ambiental em suas propriedades,
mediante a criação de Reserva Particular do Patrimônio Natural - RPPN, Áreas
Municipais de Proteção Ambiental - AMPA ou atribuição de caráter de preservação
permanente em parte da propriedade, destinadas à promoção dos objetivos desta
Lei.

CAPÍTULO XX

DO TRANSPORTE DE PRODUTOS PERIGOSOS

Art. 88 As operações de transporte, manuseio e
armazenagem de produtos perigosos, no território do Município, serão reguladas
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pelas disposições desta Lei edas normas ambientais competente, determinadas pela
CETESB.

Art. 89 Sãoconsideradas cargas perigosas, para os
efeitos desta Lei, aquelas constituídas por produtos ou substâncias efetivas ou
potencialmente nocivas à população, aos bens e ao meio ambiente, assim definidas
e classificadas pela ABNT e legislação pertinente do Ministério dos Transportes.

Art. 90 Os veículos, as embalagens e os
procedimentos de transporte de cargas perigosas devem seguir as normas
pertinentes da ABNT e a legislação em vigor, e encontrar-se em perfeito estado de
conservação, manutenção e regularidade e sempre devidamente sinalizados.

TÍTULO IV

DO PODER DE POLÍCIA AMBIENTAL

CAPITULO 1

DA FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL

Art. 91 A fiscalização do cumprimento do disposto
nesta Lei e nos regulamentos e normas dela decorrentes serão exercidas pelos
agentes públicos, pelos demais servidores públicos para tal fim designados e pelas
associações, nos limites da lei.

. . §1° O Departamento de Planejamento e MeioAmbiente credenciará os funcionários municipais que desempenharão a atividade de
fiscalização ambiental.

§2° No exercício da ação fiscalizadora, fica
assegurado ao agente credenciado o ingresso, mediante prévia informação ao
proprietário ou responsável, a qualquer dia e hora e a permanência pelo tempo que
sefizer necessário, em instalações, construções e edificações de qualquer natureza.

§3° O exercício da fiscalização baseia-se na
autoexecutoriedade do poder de polícia administrativa, sendo que o uso abusivo do
poder de fiscalização por agente público será punido nos termos da legislação
própria aplicável.

_ . , §4° O poder público municipal poderá participar defiscalização ambiental integrada com base em convênio específico, em conjunto com
osórgãos competentes do Estado, da União, a fim de simplificar e acelerar a
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tramitação das providências administrativas de competência de cada órgão.

. . _ §5° Aentidade fiscalizada fica obrigada a colocar àdisposição do poder público municipal, as informações completas e necessárias,
além de promover os meios adequados à perfeita execução do dever funcional do
agente fiscal.

. . , Art. 92 Compete ao agente credenciado, no
exercício da ação fiscalizadora:

inspeções no processo produtivo;

- Efetuar visitas e vistorias;

I - Efetuar medições, coletas de amostras e

_ "I" Emitir autos de inspeção, de vistoria eelaborar relatórios técnicos circunstanciados de inspeções;

, . IV - Estabelecer exigências técnicas relativas acada estabelecimento ou atividade efetiva ou potencialmente poluidora ou
degradadora;

V - Dimensionar e quantificar o dano visando a
responsabilizar o agente poluidor ou degradador;

VI - Verificar a ocorrência de infrações e aplicar as
respectivas penalidades pertinentes, de acordo com regulamento especifico;

VII - Efetuar lacração, interdição, embargo;

VIII - Apreender instrumentos, utensilios, máquinas
e equipamentos de qualquer natureza utilizados na prática da infração;

ambiental.
IX - Estabelecer medidas para compensação

_ Art. 93 Mediante requisição do órgão fiscalizador e
autorizado pela organização de segurança competente, o agente credenciado
quando obstado, poderá se faze acompanhar de força policial para o exercício de
suas atribuições, em qualquer parte do território do município.

Art. 94 Afiscalização e a aplicação de penalidades
de quetratam este regulamento se darão por meio de:
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I- Auto de constatação;

II - Auto de infração;

III - Auto de apreensão;

IV - Auto de embargo;

V- Auto de interdição;

VI - Auto de demolição.

, _ Art. 95 Os procedimentos técnicos e administrativosdestinados a fiscalização, controle e monitoramento ambiental serão estabelecidos
em regulamento.

CAPITULO II

DAS INFRAÇÕES AMBIENTAIS

. Art. 96 Para efeitos desta Lei, constitui infraçãoambiental toda açao ou omissão, voluntária ou não, que importe inobservância às
determinações legais ou regulamentares relativas á proteção do meio ambiente
incluindo aquelas que importem em:

- Risco ou efetivo dano ou poluição ao meio
ambiente;

^ . " " Impedimento, dificuldade ou embaraço à
fiscalização ambiental; ^

" Exercício de atividades ou empreendimentosefetiva ou potencialmente poluidores, sem a licença ou autorização dos órgãos
ambientais competentes, ou contrariando a obtida ou as normas legais e
regulamentares pertinentes;

. . IV - Descumprimento das exigências técnicas
administrativas ou dos prazos estabelecidos;

, I, , ^ ^ " Fornecimento de informações incorretas ou afalta de apresentação quando devidas;

VI - Descumprimento, no todo ou em parte, das
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condições ou prazos previstos em termos de compromisso, assinado com a
administração publica;

Vil - Inobservância de preceitos estabelecidos pela
legislação de controle ambiental.

Parágrafo único. Responderá pela infração aquele
que, por qualquer modo a cometer, concorrer para sua prática ou dela se beneficiar.

Constatada a irregularidade, será lavrado o
Auto correspondente, dele constando;

. I - A qualificação da pessoa física ou jurídicaautuada, com respectivo endereço;

. , II - O fato constitutivo da infração e o local hora e
data respectivos; nuio e

11! - Ofundamento legal da autuação;

IV - A penalidade aplicada e, quando for o caso o
prazo para correção da irregularidade;

fiscalizador- ^ ® assinatura do agente

VI - Prazo para apresentação de impugnação e

. Art. 98 Qualquer pessoa, constatando infraçãoambiental poderá dirigir representação ao órgão ambiental municipal para efeito do
exercício do poder de policia administrativa.

Parágrafo único. O agente credenciado de

penaSes caWv'S?^^° ambiental, éobrigado apromover sua apuração, aplicar as
_ . Art. 99 A assinatura do infrator ou seurepresentante nao constitui formalidade essencial à validade do Auto, nem imolica

em confissão, nem a recusa constitui agravante.

Art. 100 DoAuto será intimado o infrator:

I- Pelo agentefiscalizador, mediante assinatura do
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infrator, ou seu representante;

. . ^ . II - Por via de correspondência postal eletrônica ououtro meio informacional idôneo, com prova de recebimento;

Art. 101 As infrações serão classificadas de acordo
com a seguinte graduação:

I - Leves: as eventuais ou as que não venham
causar risco ou dano á saúde, à flora, à fauna, nem provoque alterações sensíveis ao
meio ambiente;

II - Graves: as que venham a prejudicar a saúde, à
segurança e o bem estar da população ou causar danos relevantes à fauna à flora e
a outros recursos naturais;

.... , _ , " Gravíssimas: as que provoquem iminente riscoa vida humana, a flora, à fauna e a outros recursos naturais.

ser considerado:
Art. 102 Para a classificação das infrações deverá

I- Anatureza, extensão e intensidade do dano;

II - Apossibilidade de recuperação;

III - A primariedade ou a reincidência do agente

IV - O risco para a segurança ou para a saúde

V- Aimportância ambiental da área afetada;

infrator;

pública;

, ^ , \/\ - Outras circunstâncias atenuantes ou
agravantes definidas em regulamento.

§ 1°Constituem circunstâncias atenuantes:

I - Ter bons antecedentes com relação às
disposições legais relativas à defesa do meio ambiente;

_ II - Arrependimento eficaz do infrator, manifestandopela espontânea reparação do dano, em conformidade com normas, critérios e
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especificações determinadas pelo Departamento de Planejamento e Meio Ambiente;

li! - Ter procurado de modo efetivo e comprovado
evitar ou atenuar asconseqüências danosas do fato, ato ou omissão;

IV - Comunicação prévia do infrator ás autoridades
competentes, em relação a perigo iminente de degradação ambiental;

V - Colaboração com os agentes e técnicos
encarregados da fiscalização e do controle ambiental;

VI - Ser o infrator primário e a falta cometida pouco
significativa para o meio ambiente.

§2° Constituem circunstâncias agravantes;

, . , _ ,, I - Ter cometido, anteriormente, infração á
legislação ambiental;

II - Ter o agente cometido á infração para obter
vantagem pecuniária;

. "I - Prestar informações inverídicas, alterar dados
técnicos ou documentos;

, IV - Obstar ou causar dificuldades ao atendimentodo agente fiscal por ocasião de inspeção á fonte de poluição ou de degradação
ambiental; ^

V - Deixar o infrator de tomar as providências ao
seu alcance, quando tiver conhecimento do ato lesivo ao meio ambiente;

VI - Tero infrator agido com dolo;

, . , VII - Ter a infração, conseqüências graves ou
gravíssimas para omeio ambiente ou causar risco ou danos á saúde pública;

. . . ^ VIII - Praticar qualquer infração ambiental durante a
vigência das medidas de emergência adotadas;

. . 1^ - Cometer infrações com impacto direto ouindireto em Unidades de Conservação e Áreas de Preservação Permanente e de
Proteção de Mananciais;
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^ " Cometer infrações com impacto sobre qualquerespécie da fauna e da flora ameaçada ou em perigo de extinção.

CAPÍTULO III
DAS PENALIDADES

. . . Art. 103 A pessoa fisica ou juridica, de direitopublico ou privado, que infringir qualquer disposição desta Lei, seus regulamentos e
demais normas pertinentes, fica sujeita às seguintes penalidades, que poderão ser
aplicadas independentemente:

.... ^ - Advertência por escrito em que o infrator seráintimado para fazer cessar a irregularidade sob pena de imposição de outras
sanções;

II - Multa simples, diária ou cumulativa, de acordo
com a graduaçao da infração;

_ m- Embargo ou interdição temporária de atividade
ate correção da irregularidade;

IV- Demolição;

. , , ^ " Apreensão de produtos, instrumentos,equipamentos ou veículos de qualquer natureza utilizados na prática da infração;

VI - Reparação, reposição ou reconstituição do
recurso annbiental danificado, de acordo com suas características e com as
especificações definidas pelo órgão municipal competente;

Vil - Perda ou restrição de direitos consistentes em:

3) suspensão ou cancelamento de reqistro licenca
ou autorizaçao; ' ^

b) perda ou restrição de incentivos e beneficios

c) proibição de contratar com a administração
publica pelo período de ate 3 (três) anos.

§1° As penalidades previstas neste artigo poderão

íU
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ser aplicadas de forma isolada ou cumulativamente,

§2° A regulamentação deste artigo estabelecerá a
dosimetria das sanções, levando em consideração sua natureza, gravidade,
conseqüência para a coletividade, circunstâncias atenuantes ou agravantes e a
situaçãoeconômica do infrator ou responsável.

§3°A aplicação das penalidades previstas nesta Lei
não exonera o infrator das imposições civis e penais cabíveis.

§4° Os valores das multas poderão ser corrigidos
periodicamente mediante regulamento, de acordo com índices oficiais.

§5° Nos casos de reincidência, a multa poderá ser
aplicada pelo valor correspondente ao dobro da anteriormente imposta.

§6° Se o infrator cometer, simultaneamente, duas
ou mais infrações, ser-lhe-ão aplicadas, cumulativamente, as sanções a elas
cominadas.

§7° Sem obstar a aplicação das penalidades
previstas neste artigo, é o infrator obrigado, independentemente de existência de
culpa, a indenizar ou recuperar os danos causados ao meio ambiente e a terceiros
afetados por sua atividade.

Art. 104 O valor das multas será estabelecido em
regulamento especifico.

Parágrafo único. Ao quantificar a pena, a autoridade
administrativa fixará primeiro, a pena base, correspondente aovalor intermediário dos
limites mínimos e máximos, elevando-a, nos casos com agravantes, e, reduzindo-a
nos casos com atenuantes.

Art. 105 O valor da multa será reduzido em 20%
(vinte por cento) se o pagamento da mesma for efetuado em sua totalidade até a
data do vencimento.

Art. 106 As penalidades previstas neste capitulo
serão objeto de regulamentação por meio de ato do Poder Executivo Municipal,
ouvido o Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente - COMDEMA.

Art. 107 Fica o Poder Executivo Municipal
autorizado a prever classificação e graduação das infrações e penalidades aplicáveis,
fundamentado nas previsibilidades desta Lei e demais legislações pertinentes,
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considerando essencialmente a especificidade decada recurso ambiental,

CAPITULO ÍV

DOS RECURSOS

Art. 108 O autuado no prazo de 20 (vinte) dias,
contados da ciência do Auto, poderá interpor recurso, cuja competência para o
julgamento será do Secretário Municipal de Meio Ambiente, que poderá reconsiderar
a sanção imposta.

Art. 109 Não serão conhecidos recursos sem o
prévio recolhimento do valor pecuniário da multa imposta.

Art. 110 Os procedimentos que nortearão o
julgamento dos recursos interpostos serão estabelecidos em regulamento especifico.

TÍTULO V

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 111 A presente Lei será regulamentada pelo
roder Executivo, sendo revisada no 2°ano de cada mandato.

. Art. 112 Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE, 08/06/2020

CLÁUDIO JOSÉ DE GÓES
PREFEITO

Publicada em 08 de junho de 2020, no Átrio do Paço Municipal
Aprovado na 13^ Sessão Ordinária de 26/05/2020
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